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PREGÃO ELETRÔNICO – SRP Nº 06/2026 
Processo Administrativo Nº 154/2025 

 

 

A Prefeitura Municipal de Rosário – MA, torna público para o conhecimento dos interessados, que fará 

realizar, sob a égide da Lei n.º 14.133/2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de março de 2023, da Lei Complementar 

n.º 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e, de outras normas aplicáveis ao objeto deste 

certame, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO de na forma ELETRÔNICA mediante as condições 

estabelecidas neste Edital.  

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR  
Secretaria Municipal de Saúde 

 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

 
  

 

OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos médico-hospitalares destinados ao aparelhamento de centro cirúrgico do 
município de Rosário/MA. 

  

 

VALOR TOTAL ESTIMADO 
SIGILOSO 

  

 

PORTAL UTILIZADO: Licita Rosario 

ENDEREÇO DO PORTAL: https://licitarosarioma.com.br/ 

DATA: 09 de março de 2026 

HORÁRIO:  09:30(HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF) 

E-MAIL: cplrosario@outlook.com.br 
  

 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO  
Rickson Soares dos Santos 

 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Gediel Pereira Alencar 
  

  

     

     

     

     

     



 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

 
 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Rosário – MA | CNPJ: 41.479.569/0001-69 
Rua Urbano Santos, nº 970, Centro, Rosário, Maranhão, Brasil 
www.rosario.ma.gov.br 

Página 2 de 94 

 

CRITÉRIOS ESPECÍFICOS DA CONTRATAÇÃO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO 

FORMA DE ADJUDICAÇÃO LOTE 

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO 

INTERVALO ENTRE OS LANCES R$ 0,01 (um centavo) 

REGIME DE EXECUÇÃO FORNECIMENTO 

EXIGÊNCIA DE VISITA TÉCNICA NÃO 

APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS NÃO 

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE PROPOSTA NÃO  

EXIGÊNCIA DE GARANTIA DE CONTRATO NÃO  

PERMITE PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO SIM  

HAVERÁ INVERSÃO A FASE DE HABILITAÇÃO? NÃO 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA 90 (noventa) DIAS 

 

DOS BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

Itens/Lotes destinados a participação exclusivamente 

para MEI/ME/EPP, cujo valor seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais)? 

(Art. 48, I, Lei Complementar nº 123/2006) 

NÃO 

Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a 

participação exclusivamente para MEI/ME/EPP? 

(Art. 48, III, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 

Prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas 

local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 

cento) do melhor preço válido? 

(Art. 48, §3º, Lei Complementar nº 123/06) 

NÃO 
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1. OBJETO DA LICITAÇÃO 

1.1. A presente licitação tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de equipamentos médico-hospitalares destinados ao aparelhamento 

de centro cirúrgico do município de Rosário/MA, conforme as quantidades, especificações e 

condições descritas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

1.1.1. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 

Plataforma do Pregão e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas 

como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento 

da elaboração da proposta. 

 

2. RECURSO ORÇAMENTÁRIO 

2.1. Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o 

momento da formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 

3. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste procedimento de contratação as interessadas estabelecidas no País, que 

satisfaçam as condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à 

documentação, que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto deste 

procedimento de contratação, previamente credenciadas no sistema “LICITA ROSARIO” através do 

site https://licitarosarioma.com.br/. 

3.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste certame 

deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do 

sistema, onde também deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e 

regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.1.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

qualquer transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não 

cabendo ao provedor do sistema ou a Prefeitura Municipal responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.1.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 

ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização 

das transações inerentes a este Pregão. 

3.1.4. Informações complementares sobre o credenciamento junto ao provedor do sistema 

deverão ser obtidas diretamente com o suporte técnico da plataforma indicada neste 

edital. 

3.2. Conforme definido nos Critérios Gerais da Contratação, no preâmbulo deste edital, os itens ou 

lotes, conforme o critério de adjudicação, com valores até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), são 

de participação exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 

48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização do processo de 

contratação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 
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valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

3.3. Ficam impedidos de participar desta licitação: 

3.3.1. Aquele que não atenderem às condições deste edital; 

3.3.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando o processo de contratação versar sobre serviços ou fornecimento de 

bens a ele relacionados; 

3.3.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com 

direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando o processo de 

contratação  versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.3.4. Aquele que estejam em processo de dissolução, liquidação, falência ou concurso de 

credores; 

3.3.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, 

poderá participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em 

juízo. 

3.3.5. Pessoa Física ou Jurídica que se encontre, ao tempo do processo de contratação, 

impossibilitada de contratar com a administração pública em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

3.3.5.1. O impedimento de que trata o este item será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar 

a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.3.6. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 

público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.3.7. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.3.8. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.3.9. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
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3.3.9.1. A vedação de que trata este estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3.3.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

3.3.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, do processo de contratação ou da 

execução do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 

conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.3.12. Empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa e judicialmente; 

3.4. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.5. A simples apresentação da proposta implica, por parte do licitante, de que inexistem fatos que 

impeçam a sua participação na presente licitação, eximindo assim o agente de contratação de 

qualquer responsabilidade civil ou penal. 

 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. No preâmbulo deste edital está definido se a fase de habilitação poderá ou não anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.1. Caso a fase de habilitação NÃO anteceda as fases de apresentação de propostas e 

lances, dos documentos de habilitação somente serão exigidos, em momento posterior 

ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

4.1.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto neste Edital. 

4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

4.3. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor de sua proposta, já 

considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da 

execução do objeto. 

4.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 



 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

 
 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Rosário – MA | CNPJ: 41.479.569/0001-69 
Rua Urbano Santos, nº 970, Centro, Rosário, Maranhão, Brasil 
www.rosario.ma.gov.br 

Página 6 de 94 

4.4.2. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.3. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.10. O prazo de validade da proposta é aquele estabelecido no preâmbulo deste edital de licitação, 

contados da data de abertura da sessão pública. 

4.10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para assinatura da Ata 

de Registro de Preços, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

4.11. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.12. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente 

impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das 

condições nele estabelecidas. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Agente de Contratação e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

5.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

presente procedimento de contratação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua 

desconexão. 
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5.4. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança de sua proposta e seus documentos de habilitação. 

5.5. Aberta a sessão pública do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se admitindo 

retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances 

ofertados, na fase própria do certame. 

 

6. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

6.1. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas 

que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

6.1.1. Também será desclassificada a proposta preenchida e que identifique o licitante. 

6.1.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.1.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.2. O Agente de Contratação poderá suspender a sessão pública da licitação quando constatar que a 

avaliação da conformidade das propostas, irá perdurar por mais de um dia. 

6.2.1. Após a suspensão da sessão pública, o Agente de Contratação enviará, via chat, 

mensagens aos licitantes informando a data prevista para o início da oferta de lances. 

6.3. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances. 

 

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

7.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último 

por ela ofertada e registrado no sistema 

7.3. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta, está 

estabelecido no preâmbulo deste edital. 

7.4. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

7.6. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e 

total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

7.7. O licitante poderá solicitar a exclusão de seu último lance ofertado, na hipótese de lance 

inconsistente ou inexequível, que será avaliado pelo Agente de Contratação. 

7.8. Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja entendido como manifestamente inexequível. 
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7.9. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.10. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.11. No preâmbulo deste edital está definida o modo de disputa deste certame, que poderá ser: 

7.11.1. Modo de Disputa Aberto: 

7.11.1.1. No modo de disputa “aberto”, a apresentação de lances públicos é de forma 

sucessiva, com prorrogações. 

7.11.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance 

ofertado nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.11.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente. 

7.11.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o Agente de Contratação, assessorado pela equipe de apoio, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 

consecução do melhor preço. 

7.11.2. Modo de Disputa Aberto -Fechado: 

7.11.2.1. No modo de disputa “aberto e fechado”, é quando os licitantes apresentam 

lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, 

após isso, transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de 

lances. 

7.11.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 

dez por cento superior àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 

cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.3.1. O licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, 

ou por oferecer melhor lance. 

7.11.2.3.2. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste 

item, poderão os autores dos melhores lances, na ordem de 

classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

7.11.2.4. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
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7.11.2.4.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida 

nos itens anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os 

demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema 

ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.11.3. Modo de Disputa Fechado-Aberto: 

7.11.3.1. Poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a 

proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 

10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e 

eventuais prorrogações. 

7.11.3.2. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 

anterior, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, 

consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

7.11.3.3. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11.3.4. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.11.3.5. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação. 

7.12. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.12.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.12.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.12.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.12.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.12.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 

7.12.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 



 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

 
 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Rosário – MA | CNPJ: 41.479.569/0001-69 
Rua Urbano Santos, nº 970, Centro, Rosário, Maranhão, Brasil 
www.rosario.ma.gov.br 

Página 10 de 94 

7.12.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 

de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do 

Estado em que este se localize; 

7.12.2.2. empresas brasileiras; 

7.12.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 

7.12.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

8. DOS CRITÉRIOS PARA APLICAÇÃO DE BENEFÍCIOS ÀS ME/EPPs 

8.1. O licitante que deixar de assinalar o campo da “Declaração de ME/EPP” não terá direito a usufruir 

do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas. 

8.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 

as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor 

familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites 

previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, e nos termos estabelecidos no preâmbulo do 

presente instrumento. 

8.3. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por 

microempresa e empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de 

pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada, 

proceder-se-á da seguinte forma: 

8.3.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no 

prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, 

apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro 

colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor 

estimado para a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste 

procedimento. 

8.3.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, 

convocará as licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação 

descrita nesta condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

8.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas 

de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o 

sistema fará um sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a 

vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

8.3.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar n.º 123/2006. 
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8.3.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos neste item, o procedimento 

licitatório prossegue com as demais licitantes. 

8.4. No preâmbulo do presente instrumento constam todos os benefícios específicos que serão 

aplicados às microempresas e empresas de pequeno porte, e conforme cada benefício seguirão 

regras específicas, conforme estabelecido nos itens subsequentes. 

8.5. Quando aplicado o benefício de itens/lotes destinados à participação exclusiva para MEI/ME/EPP, 

com valores totais até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais),  proceder-se-á da seguinte forma: 

8.5.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, I, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja de até R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

8.6. Quando aplicado o benefício de Itens/Lotes com reserva de cotas destinados a participação 

exclusivamente para MEI/ME/EPP?,  proceder-se-á da seguinte forma: 

8.6.1. Em atendimento ao disposto no artigo 48, III, da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, todos os itens/lotes cujo valor total seja superior a R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais), serão divididos em cotas para participação exclusiva de 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme percentual estabelecido no 

preâmbulo deste instrumento. 

8.6.2. Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta 

comercial deverá ser apresentada separadamente, para cada item/lote, conforme itens 

relacionados no Termo de Referência. 

8.6.3. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor 

da cota principal, ou diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que 

pratiquem preço do primeiro colocado. 

8.6.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação se dará 

pelo menor preço ofertado. 

8.7. Quando aplicado o benefício de prioridade de contratação para MEI/ME/EPP sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido, proceder-se-á da 

seguinte forma: 

8.7.1. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno sediada no âmbito local ou regional, e 

houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte sediada localmente 

ou regionalmente, que seja igual ou até 10% (dez por cento) superior à proposta mais 

bem classificada, será dada PRIORIDADE de contratação da  microempresa ou empresa 

de pequeno porte sediada localmente ou regionalmente, com a declaração de vencedor 

do item. 

8.7.2. No preâmbulo deste instrumento convocatório está definido se o presente benefício 

será aplicado somente em âmbito local ou regional. 

8.8. A participação nos itens/lotes expressamente reservados às microempresas e empresas de 

pequeno porte, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias, 

configura fraude ao certame, sujeitando a mesma à aplicação de penalidade de impedimento de 
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licitar e contratar com esta Prefeitura Municipal, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e 

das demais cominações legais. 

 

9. DA NEGOCIAÇÃO 

9.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

9.2. O Agente de Contratação poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha 

apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

9.3. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao 

desconto definido para a contratação, o Agente de Contratação poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

9.3.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

9.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

9.5. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço 

adequada ao último lance no prazo mínimo de 2h (duas horas), acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital, 

contado da convocação efetuada pelo Agente de Contratação. 

9.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por solicitação 

justificada do licitante, formulada antes do fim do prazo, e formalmente aceita. 

9.5.2. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada 

nesta seção, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital. 

9.6. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

 

10. DA FASE DE JULGAMENTO 

10.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e as Condições de Participação deste edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; e 

10.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União; 
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10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992 

10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

10.4. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

10.5. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 

participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com este Edital. 

10.7. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos. 

10.7.1. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

10.7.1.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 

de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública 

somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

10.8. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, 

por meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.8.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, destacam-

se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 

tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 

por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo do seu 

ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta 

10.8.2. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e 

instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à 

totalidade de remuneração. 
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10.8.3. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua viabilidade 

por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são 

coerentes com os de mercado do objeto deste procedimento de contratação. 

10.8.4. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será oportunizado, 

em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta que apresente 

documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) não é(são) 

inexequível(eis). 

10.9. Será desclassificada a proposta que: 

10.9.1. não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo Agente de Contratação; 

10.9.2. contiver vícios insanáveis; 

10.9.3. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

10.9.5. com valor unitário ou global com preços manifestamente inexequíveis 

10.9.5.1. Considerar-se-á inexequível a proposta que não possa ter demonstrado sua 

viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos envolvidos 

na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste 

procedimento de contratação. 

10.9.5.2. Antes de desclassificar a proposta de preços e/ou lance ofertado, será 

oportunizado, em caráter de diligência, à empresa licitante de melhor oferta 

que apresente documento(s) que comprove(m) que o(s) preço(s) ofertado(s) 

não é(são) inexequível(eis) 

10.9.6. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

10.10. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores ao percentual indicado no preâmbulo deste Edital do valor orçado pela 

Administração. 

10.10.1. inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação, que comprove: 

10.10.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

10.10.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 

Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta. 

10.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não 

haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 

custos da contratação; 

10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas; 
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10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de 

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 

cabível esse regime. 

10.13. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena 

de não aceitação da proposta. 

10.13.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.13.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

10.13.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.13.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Agente de Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no 

Termo de Referência. 

 

11. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

11.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 

a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2. A regra para o momento de envio dos documentos de habilitação é aquela definida no 

preâmbulo deste edital, podendo ou não anteceder as fases de apresentação de propostas e 

lances nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e 

apenas do licitante mais bem classificado. 

11.3.1. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 

julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 

os licitantes. 

11.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, em 2 (duas) horas. 

11.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais ou cópias autenticadas quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 
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11.5.1. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados 

para a Comissão Permanente de Licitação, situada no endereço indicado no rodapé 

deste edital. 

11.6. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64) 

11.6.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; e 

11.6.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

11.7. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

11.8. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 

da matriz. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

11.10. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.11. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. 

11.11.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou 

de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

11.12. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito 

de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores 

de cada consorciado. 

11.12.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-

financeira, haverá um acréscimo de 10% para o consórcio em relação ao valor exigido 

para os licitantes individuais. 
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11.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada 

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

11.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

11.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 

à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

11.14.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

11.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 

inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a 

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

11.15.1. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Agente de 

Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma  

11.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

11.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

11.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, 

ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, especialmente 

quanto ao capital social ou patrimônio líquido mínimo, quando assim o edital exigir, isto é, 

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor. 

 

12. DA AMOSTRA 

12.1. As regras relacionadas a apresentação de amostras são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital.  
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13. DA VISITA TÉCNICA 

13.1. As regras relacionadas a visita técnica são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

14. DOS RECURSOS 

14.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.2. Declarada a vencedora, o Agente de Contratação abrirá prazo não inferior a 10 (dez) minutos, 

durante o qual qualquer licitante poderá em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção 

de recurso. 

14.2.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

14.2.2. A falta de manifestação do licitante quanto à intenção de recorrer importará a preclusão 

desse direito e autoriza o Agente de Contratação a adjudicar o objeto ao licitante 

vencedor. 

14.3. A licitante que manifestar a intenção de recurso deverá registrar as razões do recurso, em 

campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde 

logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em igual prazo, que começará 

a correr na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso. 

14.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação 

14.3.2. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 

de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

14.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 

10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

14.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

14.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

14.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

com endereço no preâmbulo deste instrumento. 

 

15. DO REGISTRO DE PREÇOS 

15.1. O órgão gerenciador pela presente contratação é aquele informado no preâmbulo do presente 

edital e é responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 

gerenciamento da Ata de Registro de Preços dele decorrente. 
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15.2. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos 

procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços. 

15.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso 

da Ata de Registro de Preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador para manifestação sobre 

a possibilidade de adesão, respeitando-se os limites estabelecidos na legislação vigente. 

15.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição 

ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

15.4.1. O órgão gerenciador poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 

deste prazo, respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não 

participante. 

15.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não da contratação decorrente de adesão, desde que 

não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

15.6. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de 

validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste Edital. 

15.6.1. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 

poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 

licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito 

15.6.2. A assinatura deverá ser feita, preferencialmente, pessoalmente pelo representante 

legal da licitante na sede da Prefeitura Municipal. 

15.6.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer à Prefeitura Municipal para a 

assinatura, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura via endereço 

eletrônico de e-mail, que deverá ser devolvida em original, mediante 

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) para o endereço 

constante do rodapé do presente. 

15.6.2.2. Considerar-se-á, para fins de contagem do prazo da assinatura, a data da 

postagem da Ata de Registro de preço. 

15.6.2.3. Poderá ainda ser assinada eletronicamente através de certificado digital, por 

processo de certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida 

Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos 

verdadeiros em relação aos signatários. 

15.6.3. É facultada ao órgão gerenciador, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de 

Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na 

ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo. 

15.7. A recusa injustificada em assinar a Ata de Registro de Preços dentro do prazo assinalado no item 

anterior, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
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15.8. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de 

todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a 

descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

15.9. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 

realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

15.10. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 

primeiro dia útil subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

15.11. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por 

decurso do prazo de sua vigência. 

15.12. A Ata de Registro de Preços será divulgada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e disponibilizada durante sua vigência. 

 

16. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

16.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

16.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, 

observada a classificação na licitação; e  

16.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

16.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores 

registrados na ata. 

16.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante mais bem classificado. 

16.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 

16.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver 

necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

16.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 

condições estabelecidos no edital; ou 

16.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 

hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 

16.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições 

propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

16.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem 

de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 

adjudicatário; ou 
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16.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 

condição. 

 

17. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação durante o certame; 

17.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

17.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

17.1.5. fraudar a licitação 

17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

17.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

17.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil 

e criminal:  

17.2.1. advertência;  

17.2.2. multa; 

17.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

17.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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17.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

17.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

17.4.1. Para as infrações previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado. 

17.4.2. Para as infrações previstas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 20.1.7 e 20.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 20.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito desta Administração Pública direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 20.1.4, 20.1.5, 20.1.6, 

20.1.7 e 20.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 20.1.1, 20.1.2 e 

20.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de 

licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 

14.133/2021. 

17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 20.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor desta 

Administração.  

17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 



 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

 
 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Rosário – MA | CNPJ: 41.479.569/0001-69 
Rua Urbano Santos, nº 970, Centro, Rosário, Maranhão, Brasil 
www.rosario.ma.gov.br 

Página 23 de 94 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados a essa Administração. 

 

18. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

18.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste procedimento de contratação 

mediante petição a ser enviada para o endereço eletrônico descrito no preâmbulo do presente 

edital ou através de campo próprio do sistema. 

18.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura 

do certame. 

18.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas. 

18.5. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das impugnações o Agente de Contratação 

será auxiliado pelo setor técnico competente. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

18.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Agente de Contratação, nos autos do processo de licitação. 

18.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural da plataforma utilizada 

para realização do certame através do endereço https://licitarosarioma.com.br/ e vincularão os 

participantes e a Administração. 

 

19. DISPOSIÇÕES GERAIS 

19.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

19.2. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este procedimento de 

contratação por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 

certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante 

ato escrito e fundamentado. 

19.2.1. A anulação do procedimento de contratação induz à extinção do contrato. 
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19.2.2. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 

pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato. 

19.3. O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal desta Prefeitura Municipal ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para 

orientar sua decisão. 

19.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente desta 

Prefeitura. 

19.5. O Agente de Contratação ou à Autoridade Superior, no interesse da Administração, poderá 

relevar omissões puramente formais, desde que não comprometam a proposta, a legislação 

vigente e a lisura desta Licitação, reservando-se o direito de promover diligências destinadas a 

esclarecer ou a complementar a instrução do processo, em qualquer fase da licitação, vedada a 

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da Sessão Pública. 

19.6. As normas que disciplinam este procedimento de contratação serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse 

da Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

19.7. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital prevalecerá a redação deste. 

19.8. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens de natureza divisível, que possua 

cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de microempresas e empresas 

de pequeno porte: 

19.8.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada 

ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, 

desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

19.8.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas 

deverá ocorrer pelo menor preço. 

19.8.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, será 

priorizado de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os casos em que 

a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido, justificadamente. 

19.9. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizado pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários. 

19.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a Sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia 

útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação do Agente de Contratação em contrário. 

19.11. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho 

de 2007, todas as disposições relativas às MICROEMPRESAS e EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

19.12. Os casos omissos serão decididos pelo Agente de Contratação em conformidade com as 

disposições constantes das Leis no preâmbulo deste Edital e demais normas pertinentes. 
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19.13. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca de 

Rosário - MA, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

19.14. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios 

https://licitarosarioma.com.br/ e www.rosario.ma.gov.br. 

19.15. Os licitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.º 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei 

Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas jurídicas 

pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 

5.º, inciso IV, correspondente aos procedimentos licitatórios, indicando que qualquer indício de 

conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades 

previstas no mencionado diploma legal. 

 

20. ANEXOS 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II Modelo de Proposta de Preços 

Anexo III Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo IV Minuta do Termo de Contrato 

 

Rosário – MA, 20 de fevereiro de 2026. 

 

 

 

________________________________________ 

Gediel Pereira Alencar 

Secretário Municipal de Saúde 

Portaria Nº 001/2025  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência visa o Registro de Preços para futura e eventual contratação de 

empresa para fornecimento de equipamentos médico-hospitalares destinados ao aparelhamento 
de centro cirúrgico do município de Rosário/MA, conforme tabela, condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 
constante do Estudo Técnico Preliminar. 

 

1.3. O objeto desta contratação é de qualidade comum, não superior à cumprir as finalidades às quais 
se destinam, não se enquadrando como sendo de bem de luxo, nos termos do artigo 20 da Lei nº 
14.133 de 2021. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 
2.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e 

imediatamente após o julgamento das propostas: 
 
O sigilo estimula a formulação de propostas mais competitivas; mitiga riscos de conluio; 
favorece maior desconto real; amplia a efetividade da disputa. No caso específico da aquisição 
de equipamentos hospitalares, observa-se: mercado com relativa concentração de 
fornecedores; padronização tecnológica de produtos; alta previsibilidade de valores praticados 
no setor; risco concreto de “ancoragem” das propostas ao valor estimado divulgado. A 
divulgação prévia do orçamento pode induzir os licitantes a apresentar propostas próximas ao 
teto estimado, reduzindo o potencial de economia ao erário, logo o sigilo do orçamento 
estimula a competitividade entre os licitantes. 

 
 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Lote 01 - Materiais respiratórios centro cirúrgico 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

Ressuscitador Respiratório Tamanho: Adt com Máscara em 

Silicone Válvula para paciente Policarbonato Válvula limitadora 

de pressão (Válvula POP OFF) – Policarbonato e silicone Válvula 

interna: Policarbonato Bolsa – Silicone Reservatório de 

oxigênio - EVA, polipropileno Tubo de Oxigênio - PVC Método 

de Esterilização: Autoclave a vapor Produto Estéril: Não 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

2 
Circuito Para Ventilador/Respirador Mecânico Hospitalar 

Circuito Paciente Adulto Básico : O Circuito Paciente 
UND 4 Sigiloso Sigiloso 
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Ventilatório E Indicado O Uso Em Ventiladores Pulmonares 

Mecânicos, Em U.Ti Ou Transportes Terrestre E Aéreo Produto 

Autoclavável, Composição Do Circuito :2 Traqueias Em Silicone 

Medindo 1500mm Co Bocais Medindo 22mm 1 Conector E Y De 

22mm 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

3 

 Ventilador eletrônico microprocessado, volumétrico ou 

pressométrico, para emergência e transporte de pacientes 

adulto e pediátrico (a partir de 6 kg). Modalidades de 

ventilação: CMV, A/C e SIMV. Blender, com ajuste da 

concentração de O2 de 50% a 100%, utilizando o ar aspirado do 

ambiente; Controles digitais para os principais parâmetros 

ventilatórios, frequência respiratória e sensibilidade. 

Manômetro eletrônico de pressão endotraqueal, com 

apresentação gráfica através de um manômetro linear e barra 

(bargraph). O valor da pressão máxima na última inspiração é 

mantido indicado no manômetro durante a fase expiratória, 

para uma melhor visualização deste parâmetro. Alarme 

audiovisual de pressão máxima inspiratória e desconexão da 

sonda endotraqueal, aumentando em muito a segurança da 

terapia. Alarmes audiovisuais para acusar eventuais falhas nos 

sistemas de alimentação do Ventilador, incluindo rede de 

oxigênio e bateria interna fraca com indicação no display. 

Disparo dos ciclos assistidos através de pressão. Condição de 

stand by ativada manualmente a qualquer instante, para 

impedir alarmes auditivos durante a preparação do paciente ou 

outro evento especial.Botão eletrônico de inspiração manual. 

Chave geral liga/desliga. Válvula reguladora de pressão 

incorporada. Válvula de PEEP. Válvulas de segurança antiasfixia 

e contra alta pressão. Bateria interna recarregável para as 

eventualidades de falha na rede elétrica ou para transporte, 

quando o Ventilador automaticamente passa a ser alimentado 

através da bateria. Alimentação elétrica com rede de 100 a 220 

Vac (comutação automática), para funcionamento do 

Ventilador e recarga da bateria interna. Indicadores visuais de 

alimentação por rede elétrica ou bateria interna. Painel 

ergonômico, com teclado de membrana e design avançado. 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 
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Alça superior e frontal para facilitar o transporte do Ventilador 

MICROTAK 920 RESGATE. Suporte para fixação com sistema 

antivibração. Funcionamento silencioso. Volume corrente: 50 

ml a 1000 ml (+/- 5%); Freqüência respiratória: 1 a 30 rpm (+/- 

1); Pressão inspiratória limite: 10 a 80 cm H2O (+/- 5%); 

Sensibilidade assistida: -1 a -20 cm H2O (+/- 5%); Concentração 

de O2: 50 a 100% de O2 (+/- 5%); Válvula de PEEP: 0 a 20 cm 

H2O (+/- 5%); Manômetro de pressão inspiratória – eletrônico 

com bargraph, com escala de 0 a 80 cm H2O; Tecla liga/desliga 

– tecla stand by; Válvula reguladora de pressão de O2; Válvulas 

de segurança antiasfixia e de alta pressão; Alimentação de gás; 

Gás oxigênio; Pressão de alimentação 50 a 150 psi (345 a 1035 

kPa); Pressão regulada pelo aparelho 30 psi (207 kPa); Conexão 

rosqueadas conforme norma NBR12188/2003; Características 

Elétricas; Conversor AC/DC interno de alimentação 100 a 220 

Vac; Freqüência 50/60 Hz; Potência 20 VA;Peso: 4Kg; Bateria 

recarregável com 8 horas de autonomia (volume corrente de 

400ml, freqüência de 12 e concentração de O2 em 75%);Tempo 

para recarga completa da bateria: aproximadamente 10 horas 

com o Ventilador desligado. 11 Colar cervical de espuma, 

composto por espuma antialérgica, envolta por tecido de 

malha branca, Tamanho: P 450x75x25MM 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

Valor Total do Lote Sigiloso 
  

Lote 02 - Instrumentos em sala de cirurgia 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

4 

BANCO De Armazenamento De Medicamentos Bandeja Tam: 

29X19X8CM 
UND 12 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

5 

Porta Agulha Mayo hegar em aço Inoxidável c/widea para 

sutura 12cm 
UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

6 
Tesoura Íris ou Gengiva Reta Ponta Fina Em Aço inoxidável 

11,5Cm 
UND 20 Sigiloso Sigiloso 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

7 

Pinça Halstead Hemóstatica Mosquito Curva Em Aço Inoxidável 

12cm 
UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

8 

Pinça Anatômica Dissecção Em Aço Inoxidável 12Cm S/Serrilha UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

9 

Cuba Redonda p/Assepsia 7,5x4,1cm 160ml Em Aço inoxidável UND 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

10 

 Bandeja Cirúrgica Em Aço Inoxidável Medindo (22x9x1,5) UND 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

11 

Pinça Pean Hemostática 16Cm p/Curativo UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

12 

Porta Agulha Mayo hegar em aço Inoxidável S/widea para 

sutura 14cm 
UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

13 

Tentacânula 15Cm UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

14 

Tesoura Cirurgica 15Cm Reta UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

15 

Tesoura De Mayo Stille Reta 15Cm UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

16 

Tesoura Iris Reta Ponta Fina 11,5Cm UND 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

17 

Tesoura Metzembaum Reta 12 Cm UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
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18 

Tesoura Iris Reta 12Cm UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

19 

Agulha Transobturatória Sling Aço Inoxidável 304 20cm 

Autoclavável 
UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

20 

Pinça Clinica P/Algodão Nº 17 UND 60 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

21 

Porta Gaze Tubular 13x3cm UND 40 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

22 

Porta Algodão Limpo Servido 8x10cm UND 40 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

23 

Brunidor Simples Nº 28 UND 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

24 

Cabo De Bisturi Nº 03 UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

25 

Cabo De Bisturi Nº 04 UND 25 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 25,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

26 

Calcador Hollemback Nª 1 UND 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

27 

 Comadre Estilo Pa Econox 40x28 Cm, Cap 3,5 L 1 Pç/Emb. UND 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

28 

Cureta De Gracey N 1-2 UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

29 

Cuba Rim Inox 26x12cm em Aço Inoxidável UND 25 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 25,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
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30 

Dilatador Uterino Vela De Hegar Nº1 UND 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

31 

Esculpidor Hollemback N º3 Em Aço Inoxidável Autoclavável UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

32 

Esculpidor Ward Nº1 UND 30 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

33 

Espatula Flexivel Abdominal 300x20mm UND 25 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 25,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

34 

Espatula de Manipulação Simples Nº 18 UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

35 

Espéculo De Collin Vaginal N.2 Medio 100x35mm UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

36 

Estilete Biolivar 15cm UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

37 

Estojo Em Aço Inoxidável Perfurado Autoclavável Tamanho: 

10X10X03cm 
UND 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

38 

Estojo Em Aço Inoxidável Perfurado Autoclavável Tamanho: 

18X08X03cm 
UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

39 

Papagaio 26x15cm 1000l UND 30 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

40 

Pinça Allis 15cm 5x6 Dentes P/ Intestino E Tecido UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

41 
Pinça Anatomica Dente De Rato 14 Cm P/ Uso Geral UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

42 

Pinça Adson C/Dente 1x2 12cm Em Aço Inoxidável Autoclavável UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

43 

Pinça Adson C/Serrilha 12cm Em Aço Inoxidável Autoclavável UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

44 

Pinça Clinica P/Algodão Nº 17 UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

45 

Pinça Cheron 24cm Em Aço Inoxidável Autoclavável UND 12 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

46 

Pinça Crille Curva 14cm UND 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

47 

 Pinça Crille Reta 14cm UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

48 

Pinça Dente De Rato 12cm UND 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

49 

Pinça Anatômica Dissecção Em Aço Inoxidável 14Cm S/Serrilha UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

50 

Pinça Foerster 20cm Reta UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

51 

Pinça Halstead Hemóstatica Mosquito Curva Em Aço Inoxidável 

10cm 
UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

52 

Pinça Kelly Curva De 14cm UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

Valor Total do Lote Sigiloso 
  

Lote 03 - Materiais em Geral para o Centro Cirúrgico 
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Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

53 

Escada Com 03 Degraus Esmaltada Com Fita Anti Derrapante, 

Confeccionada Em Metalon De Aço Pintado Na Cor Branca Com 

Tinta Epoxi- Pó, Com Fita Anti-Derrapante Oferecendo Maior 

Segurança Nos Degraus E Pés Com Ponteiras. Dimensões: 

(Axlxp) -60x40x60cm 

UND 6 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

54 

Monitor De Sinais Vitais Linha Plus ,Telas De 8”, 12,1” E 15,6 

,Display De Cristal Líquido Colorido De Alta Resolução 

Touchscreen Bateria Recarregável, Alça Para Transporte, 

Parâmetros Monitorados: Oximetria De Pulso, Temperatura, 

Pressão Não Invasiva, Ecg E Respiração,Alimentação: 127/220v 

Ac, 50/60hz. 

UND 3 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

55 

Braçadeira Para Injeção Esmaltado, Com Estrutura Em Tubo De 

Aço Pintado Na Cor Branca Com Tinta Epoxi-Pó, Concha Em Aço 

Inox Com Altura Regulável Através De Manípulo E Pés Com 

Ponteiras. Dimensões: Altura Mínima 86 Cm/ Altura Máxima 

114 Cm. Peso: 1,9 Kg 

UND 6 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

56 

Seladora Manual Grau Cirúrgico 30 cm,Tensão 220 V AC 

(Monofásico),Potência 300 W ,Comprimento da selagem 300 

mm,Largura da selagem 10 mm,Dimensões da máquina (C x L x 

A),380 x 225 x 220 mm,Peso 2,7 kg. 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

57 

Biombo triplo sem rodízio esmaltado, com lâminas em tecido 

de algodão cru e estrutura confeccionada em tubo de aço 7/8 

pintado na cor branca com tinta epoxi-pó e pés com ponteiras. 

Dimensões: 180x175cm 

UND 6 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

58 
Pás Adesivos Para Desfribilidor Externo Automatico fabricado 

com hidrogel, cabo com 2m de comprimento 
UND 6 Sigiloso Sigiloso 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

59 

Desfibrilador Externo Automatico(DEA):Operação com botão 

único Inteligência artificial: diagnóstico acurado das condições 

do paciente, indicando ou não a aplicação do choque e 

impedindo o uso acidental Compacto: 225 x 225 x 69 mm e 

peso entre 1,2 kg e 1,9 kg Orientação por voz e por indicadores 

visuais na tela LCD ou LED Choque Bifásico IP56 Gravação de 

eventos e som ambiente para posterior análise Display LCD de 

4,3” com visualização de ECG, BPM, cronômetro de RCP e 

indicação de nível de bateria Autodiagnóstico de funções e 

bateria Software de conexão, download e gerenciamento de 

dados via PC (conexão USB) Baterias recarregáveis e não 

recarregáveis substituídas sem a necessidade de ferramentas 

("plug and play") Versão PRO que permite ajuste de carga de 

até 360 J Cabo de ECG de 3 vias Dispositivo de feedback para 

realização da manobra RCP (RCP Maestro) reutilizável Bolsa 

funcional que permite a utilização do equipamento sem sua 

retirada Acesso fácil às pás para uso e reposição. Resistente a 

quedas. 

UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

60 

Colar cervical de espuma, composto por espuma antialérgica, 

envolta por tecido de malha branca, Tamanho: P 

450x75x25MM 

UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

61 

Colar cervical de espuma, composto por espuma antialérgica, 

envolta por tecido de malha branca, Tamanho: M 

550x100x25MM 

UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

62 

Colar cervical de espuma, composto por espuma antialérgica, 

envolta por tecido de malha branca, Tamanho: G 

600x110x25MM 

UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
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63 

Berço aquecido com servo controle e sistema de calor 

irradiante.Leito com altura fixa ou ajustável.Sistema de 

controle eletrônico microprocessado.Relógio Apgar 

incorporado.Modos de operação manual e automático (servo 

controle).Aquecedor giratório (180°) para facilitar 

procedimentos de radiografia.Laterais rebatíveis em acrílico, 

acionada com somente uma das mãos.Sistema de inclinação do 

leito com auxílio hidráulico. 

UND 1 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

64 

Cinto Tirante Tipo Aranha Adulto Modelo Adulto;01 Tirante 

Principal Na Cor Preta, Com Sistema Em "V" E Altura Regulável. 

Adaptável Para Prancha Rígida; 04 Tirantes Transversais Em 

Diversas Cores, Com Altura Regulável, Fecho De Regulagem Em 

Velcro; Confeccionado Em Fitas De Poliamida 100% Preta E 

Coloridas Com Aproximadamente 48mm De Largura; Produto 

Lavável Com Sabão Neutro  Deve Ser Secado Na Sombra. 

Contém: 01 Unidade; Cores: Cinto Principal Na Cor Preta. Cintos 

Transversais Nas Cores Verde, Vermelho, Amarelo E Preto; 

Material: 100% Poliamida; Dimensões Aproximadas De 1,15m 

De Comprimento, Com Sistema Em "V" E Altura Regulável Em 

10cm Aproximadamente. O Cinto Aranha Adulto É Adaptável 

Para A Prancha Rígida;  

UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

65 

Prancha De Polietileno Adt Com 3 Cintos - Prancha De 

ResgateComposição: A Prancha De Polietileno Possui Aberturas 

Em Sua Lateral Permitindo A Utilização De Cinto Aranha E 

Imobilizador De Cabeça. Transparente Para Utilização Em Raio-

X Pode Ser Utilizada Na Água E Em Alturas. Confeccionada Em 

Polietileno Sendo Leve A Altamente Resistente. Suporta Até 

180 Kg,Pode Ser Utilizada Em Raio-X E Ressonância Magnética 

,Cor Da Prancha: Amarela 

UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

66 

Colchão Para Maca Cirúrgica C/capa impermeável 

Confecionado em Espuma e capa em Napa Azul, Densidade 

D33, Tamanho 188x0,88x0,12 

UND 10 Sigiloso Sigiloso 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

67 

Cadeira De Rodas Banho 100kg Fabricado Em Aço Carbono, 

Pintura em Epóxi, Assento Sanitário removível, Encosto Em 

Nylon, Apoio para Braços Fixos, Apoio para os pés 

Escamoteável, Freios Bilaterais, Rodas Traseiras Aro 06 

Giratórios com pneus maciços rodas dianteiras aro 06. 

UND 6 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

68 

Step Pra Exercicio Em Eva Tamnho:60x30x10(CxLxA) UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

69 

ESCADA COM RAMPA UND 1 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

70 

Carro de Parada e Emergência Compacto possui 04 gavetas 

sendo a 1ª com divisórias para medicamentos. As gavetas 

possuem sistema de lacre único. O carro de emergencia 

compacto é completo, possui suporte giratório no tampo para 

desfibrilador, tábua para massagem cardíaca, suporte para 

cilindro de oxigênio, suporte de soro com dois ganchos (T) e 

filtro de linha com 5 tomadas.Especificações:- Estrutura 

reforçada em tubo de aço quadrado com quatro gavetas- 

Tampo em chapa de aço inox- Divisórias em acrílico na primeira 

gaveta- Sistema de lacre único nas quatro gavetas- Para-

choque de borracha de proteção contra impactos em toda a 

volta- Rodízios giratórios de 4” em polipropileno, com sistema 

de freio na diagonal- Acabamento em pintura epóxi na cor 

BRANCA, com tratamento anti-ferrugemAcompanha:Suporte 

giratório para desfibriladorSuporte para cilindro de 

oxigenioSuporte de soro com dois ganchos em TTábua de 

massagem cardíaca em acrílicoFiltro de linha com cinco 

tomadasDimensão aproximada: 600 x 500 x 800 mm 

UND 1 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

71 
Armário Vitrine Com 01 Porta, Sendo As Prateleiras E Laterais 

De Chapa, Porta Com Vidro E Fechadura, Confeccionado Em 
UND 20 Sigiloso Sigiloso 
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Chapa De Aço 28 Pintado Na Cor Branca Com Tinta Epoxi-Pó E 

Com Sapata. Conta Com 3 Prateleiras Em Chapa Com 

Regulagem De Altura E Prateleira Da Base. Dimensões: 

150x35x40cm. Peso: 16,5 Kg 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

72 

Mesa auxiliar sem gaveta esmaltada fixa, com tampo em chapa 

de aço e estrutura tubular esmaltado pintado na cor branca 

com tinta epoxi-pó e pés com ponteiras. Dimensões: 

40x40x80cm. Peso: 4,45 kg 

UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

73 

Autoclave 21L,Confeccionada em alumínio e aço inox, sem risco 

de oxidação. Câmara de esterilização em aço inox, isolada com 

manta de lã de vidro. Espaço suficiente para esterilização de 

caixas e embalagens cirúrgicas. Suporte com duas bandejas em 

alumínio, perfuradas, removíveis. Eficiência baseada em três 

fatores: temperatura do vapor saturado da água, tempo de 

exposição e pressão de efeito letal para qualquer 

microorganismo. Porta da câmara em alumínio fosco, 

resistente à pressão. Sistema de vedação da porta com 

guarnição de silicone de alta performance, resistente à variação 

de temperatura e pressão.Porta com barreira externa que evita 

o contato com partes quentes e vapores Abastecimento 

manual da câmara. Válvula com abertura automática caso a 

pressão da câmara ultrapasse valor de segurança. Sensor de 

aquecimento que desliga a resistência caso a temperatura 

ultrapasse o limite ajustado. Painel de comando que indica 

abertura da porta e funcionamento da resistência. 

Alimentação: 127/220 V~ (com chave reversora). Frequência: 

50/60 Hz. Proteção elétrica: Fusíveis. Potência: 1700 W. 

Corrente Nominal: 12A. Pressão de esterilização: 1,7kgf/cm2 +- 

0,4 (1,3 a 2,1kgf/cm2). Temperatura de operação: 128ºC  +- 5 

(123 a 133ºC). Tempo de esterilização: 16 minutos. Tempo do 

ciclo completo: 60 minutos aproximadamente. Sistema 

eletrônico: Microcontrolado (tempo e temperatura). 

Quantidade de água necessária para cada ciclo de esterilização: 

350ml. Proteção sobrepressão: Selo de segurança. Proteção 

UND 4 Sigiloso Sigiloso 
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subpressão: Válvula de antivácuo. Indicação para 

monitoramento: Manômetro (pressão/temperatura). Painel de 

comando: Posicionado na parte frontal (indica 

operações/teclas de comando) Abertura da porta: Sistema de 

despressurização por alavanca. Diâmetro da câmara: 240mm. 

Profundidade da Câmara: 450mm.Altura autoclave: 

410mm.Largura autoclave: 435mm.Profundidade autoclave: 

580mm.Peso bruto: 33Kg. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

74 

Carro curativo esmaltado simples (sem balde e bacia), com 

duas prateleiras em chapa de aço e estrutura em tubo de aço 

pintados na cor branca com tinta epoxi-pó e pés com rodízios. 

Dimensões: (AxLxP) 82x49x84cm. 

UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

75 

Escada com 02 degraus esmaltada com fita anti derrapante, 

confeccionada em metalon de aço pintado na cor branca com 

tinta epoxi-pó, com fita anti- derrapante oferecendo maior 

segurança nos degraus e pés com ponteiras. Dimensões: 

(AxLxP) - 40x40x40cm Peso: 4,15 kg 

UND 60 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

76 

Foco clínico esmaltado com iluminação em LED, estrutura em 

tubo de aço pintado na cor branca com tinta epoxi-pó, 

estrutura de iluminação com lâmpada LED 9W com haste 

flexível cromada, 220V e base com 4 pés com rodízios. 

Dimensões: Altura mínima: 130cm / Altura máxima: 160cm/ 

Base: 31x27cm Peso: 3,6 kg 

UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

77 

Mesa mayo esmaltada, estrutura confeccionada em tubo de 

aço pintado na cor branca com tinta epoxi-pó, bandeja inox 

medindo 47x33cm e pés com rodízios. Altura mínima: 73cm/ 

Altura máxima: 100cm. Peso: 2,5 kg 

UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
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78 

 Mesa ginecológica esmaltada, com estrutura confeccionada 

em tubo de aço pintado na cor branca com tinta epoxi-pó. 

Possui leito em compensado, estofado com espuma D28 e 

revestimento em courano de cor a combinar e pés com 

ponteiras. Dividido em 3 seções: dorso, assento e pernas, com 

elevação através de cremalheira. Acompanha par de porta 

coxa. Dimensões: 180x55x85cm. Peso: 17,5 kg 

UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

79 

Poltrona para acompanhante esmaltada, com assento, 

encosto, suporte para os pés e braços em compensado, 

espuma injetada e revestida em courano de cor a definir. 

Estrutura confeccionada em tubo de aço pintado na cor branca 

com tinta epoxi-pó e pés com ponteiras. ALTURA 57 CM, 

ASSENTO 50 CM TAMANHO TOTAL 167 CM. Peso: 23,4 kg 

UND 12 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

80 

Suporte de soro esmaltado sem regulagem altura e sem rodízio, 

com base quadripé em metalon e coluna em tubo de aço 

pintado na cor branca com tinta epoxi-pó. Conta com haste 

com 4 ganchos, pés com ponteiras e possui altura fixa. 

Dimensões: 43x43x200cm Peso: 2,25kg 

UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

81 

Cadeira De Rodas 85kg Fabricado Em Aço Carbono, Pintura em 

Epóxi, Assento Sanitário removível, Encosto Em Nylon, Apoio 

para Braços Fixos, Apoio para os pés Escamoteável, Freios 

Bilaterais, Rodas Traseiras Aro 06 Giratórios com pneus 

maciços rodas dianteiras aro 06. 

UND 30 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

82 

ESCADA DE MACA UND 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

83 

MACA INFANTIL HOSPITALAR em aluminio; Suporta até 

120kg,Comprimento:1,80cm,Largura: 0,60cm,Altura: 0,80cm. 
UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

84 

Foco de luz de centro cirúrgico; Painel Digital Painel digital para 

ajuste de intensidade luminosa, temperatura de cor e modo 

ENDO (opcional). Sinalização do acionamento do sistema de 

emergência (opcional). Temperatura de Cor Ajustável Bulbo 

Monocromático: Temperatura fixa de 5000K. Bulbo  

Multicromático Ajuste de 3000K a 6000K, garantindo melhor 

distinção das cores dos tecidos. Manopla de Focalização 

Autoclavável Sistema regulável que permite ajustes precisos na 

iluminação. LEDs ligados em paralelo, garantindo 

funcionamento mesmo em caso de falha de um dos bulbos.  

UND 3 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

85 

Bola Massageadora Tipo Crespa/cravo 9cm em Pvc Peso: 0,08 UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

86 

Colar Cervical Feito em polietileno 02 mm de espessura. 

Revestimento em E.V.A. Abertura na parte posterior e na 

frente. Produto fechado por velcro largo . 

UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

87 

Máscara de Oxigênio de Alta Concentração Adt Em Pvc Não 

Estéril, Máscara Alongada em Pvc, Conector Em polipropileno; 

Válvula Em  Polipropileno; Balão Reservatório Em Pvc Adt 

1000ml; Fixador Elástica Livre de látex 

UND 3 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

88 

 Oxímetro Para Pulso de Dedo Adt; Faixa de Medição Sp02:36% 

a 99%/Frequência cardiaca: 30t > pm+250t >pm; Resolução: 

Sp02 0,1%/ Frequência Cardiaca Ib Pm; tempo de Ciclo: 12 

Segundos; Dimensão: 5.9x3.5x3.2m 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

89 

Imobilizador de Cabeça Impermeável Adulto - Head Block 

Material Resistente e Impermeável: Fabricado em E.V.A. Lux 35 

e PEBD, com características que o tornam 100% impermeável, 

permitindo o uso em ambientes úmidos e possibilitando o 

UND 3 Sigiloso Sigiloso 
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resgate em águas.; Confortável e Seguro: A base e os 

imobilizadores de teste e queixo são soldados eletronicamente, 

proporcionando segurança e conforto para o paciente.; Versátil 

e Translúcido a Raios X: Permite o uso em uma variedade de 

procedimentos médicos, sendo translúcido a raios-x, 

ressonância magnética, tomografia ou outros aparelhos de 

obtenção de imagem; Não Conduz Eletricidade: Oferece 

segurança adicional ao paciente durante procedimentos 

médicos; Fácil de Limpar: Recoberto com tintas de 

emborrachamento a frio de fácil limpeza com água e sabão 

neutro, garantindo a higienização adequada após o uso; 

Ajustável e Seguro: Equipado com velcro de 50 mm de largura 

e fecho de nylon, permitindo; um ajuste seguro e confortável 

para o paciente; Dimensões da Base; Largura: 260 ± 5 mm; 

Comprimento: 400 ± 5 mm; Espessura: 10 ± 3 mm; Peso: 400 ± 

10 kg; Dimensões dos "Tijolos"; Altura: 150 ± 5 mm; 

Comprimento: 250 ± 5 mm; Espessura: 65 ± 5 mm; Peso: 100 ± 

5 kg; Dimensões das Tiras de Queixo e Testa; Largura do velcro: 

30 ± 3 mm; Comprimento total: 780 ± 5 mm 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

90 

Berço aquecido P/Transporte com servo controle e sistema de 

calor irradiante.Leito com altura fixa ou ajustável.Sistema de 

controle eletrônico microprocessado.Relógio Apgar 

incorporado.Modos de operação manual e automático (servo 

controle).Aquecedor giratório (180°) para facilitar 

procedimentos de radiografia.Laterais rebatíveis em acrílico, 

acionada com somente uma das mãos.Sistema de inclinação do 

leito com auxílio hidráulico. 

UND 1 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

91 

Prancha De Polietileno Inf Com 3 Cintos - Prancha De 

ResgateComposição: A Prancha De Polietileno Possui Aberturas 

Em Sua Lateral Permitindo A Utilização De Cinto Aranha E 

Imobilizador De Cabeça. Transparente Para Utilização Em Raio-

X Pode Ser Utilizada Na Água E Em Alturas. Confeccionada Em 

Polietileno Sendo Leve A Altamente Resistente. Suporta Até 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 
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180 Kg,Pode Ser Utilizada Em Raio-X E Ressonância Magnética 

,Cor Da Prancha: Amarela 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

92 

Garrote Adt UND 6 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

93 

 Fio Guia P/Intubação N º 6Fr 2,5 a 5,5mm 272mm; Vareta de 

alumínio e revestimento de PVC(Cloreto de Polivinila) Método 

de Este Óxido de Etileno Produto Estéril: Sim 

UND 30 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

94 

Fluxômetro Para Oxigênio:Escala De Vazão: 0 A 15 L/Min. / 0 A 

30 L/Min; Esfera (Flutuador): Aço Inoxidável; Corpo E Niple De 

Saída: Latão Cromado; Pressão De Calibração: 3,5 Kgf/Cm²; 

Conexões De Entrada E Saída: Conforme A Norma Abnt Nbr 

11906; Borboleta: Polipropileno (Pp) Com Rosca Interna Em 

Metal; Bico: Alumínio Ou Latão; Anel De Vedação: Borracha 

Nitrílica; Bilhas: Policarbonato 

UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

95 

Frasco Umidificador volume 250ml em Invólucro de Polietileno; 

Tampa Abs 
UND 6 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

96 

Jogo de Cinto Para Prancha De Resgate 3 Unidades(1,70m 

cada); Alça C.A. de polipropileno de 50 mm; Fechos tic-tac em 

nylon de 50 mm; regulador 50 mm em nylon. ; Vantagens dos 

tirante para prancha de resgate ; Feixo resistente; Conjunto 

com 3 peças nas cores: vermelho, amarelo e preto; Resistente; 

UND 6 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

97 

Aspirado Cirúrgico 1 Litro dispositivo de sucção compacto de 

baixo nível de ruído, composto por bomba de vácuo, tampa 

plástica, frasco coletor e tubo de conexão. 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
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98 

Bomba De Infusão Bomba,Equipamento Utilizado Em Unidade 

De Terapia Intensiva No Cuidado De Pacientes Adultos, 

Pediatricos E Neonatais,Que Aceite Seringa Cuja Marca Nao 

Necessariamente Seja A Mesma Do Fabricante Da Bomba. Deve 

Aceitar Seringas Com Capacidade De 10, 20 E 50ml, No Minimo. 

Deve Garantir Doses De Infusao De 0,1 A 99,9 Ml/H No Minimo; 

Deve Possuir Sistema Anti- Bolus Pos- Oclusao; Permitir Calculo 

Automatico Da Velocidade De Infusao A Partir Do Volume Total 

E Do Tempo Da Infusao; Possuir Menu Para Configuracao De 

Lista De Drogas. Deve Fornecer Controle Dos Seguintes 

Parametros: Funcao Kvo Programada Com No Minimo Vazao 

Minima: 0,1 Ml/H, Bolus Programavel. O Aparelho Deve Possuir 

Os Seguintes Alarmes Ajustaveis Audiovisuais: Oclusao, Kvo, 

Seringa Vazia, Ausencia De Seringa, Fim De Curso Bateria Fraca, 

Falha De Programacao. Possuir Display De Lcd De Facil Leitura 

Com Informacoes Constantes Da Velocidade De Infusao Em 

Ml/H, Volume Infundido. O Aparelho Deve Contar Com Bateria 

Capaz De Manter O Aparelho Funcionando Por Pelo Menos 01 

(Uma) Hora. Acessorios: Devem Ser Entregues Com O Produto 

Todos Os Cabos, Conectores, Adaptadores E Demais Itens 

Necessarios Ao Perfeito Funcionamento Do Conjunto Ofertado; 

Alimentacao Eletrica Tensao De Alimentacao Do Equipamento: 

Bivolt Automatico Ou De Acordo Com Tensao Da Unidade 

Contemplada. Garantia Deve Ser Apresentado O Certificado De 

Garantia Completa Com Duracao Minima De 01 (Um) Ano A 

Contar Da Data De Aceitacao Do Equipamento, Entendendo-Se 

Por Aceitacao A Etapa Que Se Sucede A Entrega Do 

Equipamento E Que Se Caracteriza Pela Realizacao Dos Testes 

Preconizados Nos Manuais De Operacao E De Servico, 

Comprovando Que O Equipamento Esta Operando Dentro De 

Suas Condicoes De Normalidade. Assistencia Tecnica Devem 

Ser Assegurados Os Servicos De Assistencia Tecnica, Prestada 

Diretamente Pelo Fabricante, Seu Representante Ou Empresa 

Autorizada ,No Estado Da Bahia (A Empresa De Assistencia 

Tecnica Indicada, Quando Nao For A Propria Fabricante, Deve 

Ter Capacitacao Comprovada  Pelo Fabricante Do Equipamento 

Ofertado E Seguir Todas As Normas Aplicaveis A Assistencia 

Tecnica Do Equipamento Ofertado), Mantendo-Se Para Isso A 

UND 1 Sigiloso Sigiloso 
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Periodicidade De Atividades De Manutencao De Acordo Com O 

Cronograma Que E Recomendado Nos Manuais Deoperacao E 

De Servico Do Fabricante Copia Do Registro Anvisa Deve Ser 

Apresentada Copia Do Registro Do Equipamento Emitido Pela 

Agencia Nacional De Vigilancia Sanitaria- Anvisa/Ministerio Da 

Saude Ou Comprovacao De Que O Mesmo E Isento De 

Registro/Cadastro. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

99 

 Incubadora Neonatal para cuidados intensivos. Sistema de 

controle de temperatura do AR ou da pele do paciente (servo 

controle). Balança integrada ao leito com indicação de peso no 

painel da incubadora, permitindo a obtenção de radiografias, 

sem a necessidade de remoção do paciente. Sistema mecânico 

de inclinação contínua do leito. Suporte com rodízios de altura 

fixa ou ajustável. Gaveta para colocação de chassis 

radiográfico. Indicação e controle das temperaturas 

programadas para AR ou pele do RN (módulo de controle 1). 

Indicação e controle das temperaturas programadas para AR 

ou pele do RN e umidade relativa do ar (módulo de controle 2). 

Indicação e controle das temperaturas programadas para AR 

ou pele do RN, umidade relativa do ar, gráfico de tendências e 

display LCD touch screen colorido (módulo de controle 3). 

Servo controle de umidade até 95%. Servo controle de oxigênio 

até 65%; Oximetria de pulso com monitoração de SpO2 e 

frequência cardíaca; Certificado de acordo com as normas. 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

100 

Kit laringoscópio com cabo metálico antiderrapante com 

capacidade para 2 pilhas médias e lâminas em aço inoxidável 

com acabamento fosco. Perfeito encaixe das roscas e excelente 

contato elétrico do conjunto. Lâmpadas LED de alta 

performance e foco centrado, garantindo perfeita visualização 

da região focada. Acompanha estojo para transporte. 

Composição padrão do conjunto com 3 lâminas:1 cabo (adulto 

ou infantil) 3 lâminas curvas Macintosh nº 1, 2 e 3; Composição 

padrão do conjunto com 5 lâminas:  1 cabo (adulto ou infantil), 

UND 4 Sigiloso Sigiloso 
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4 lâminas curvas Macintosh nº 1, 2, 3, 4; 1 lâmina reta Miller 

nº0  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

101 

 Kit Otóscopio Led.Diagnóstico claro e confiável. Iluminação 

direta LED de alta intensidade que garante nitidez na 

visualização do canal auditivo e evita distorções e alterações de 

cor do tecido. Lâmpada LED de 2.5V; Luz branca brilhante com 

durabilidade de mais de 20.000 horas e IRC maior que 90%. 

Praticidade e durabilidade; Design compacto e ergonômico, 

cabeça produzida em metal cromado e termoplástico de alta 

resistência a impactos e corrosões. Cabo leve e antiderrapante; 

Produzido em termoplástico de alta resistência e alimentado 

por 2 pilhas alcalinas AA. Clipe de bolso com desligamento 

automático; Acionamento automático do interruptor ao 

prender o clipe no bolso. Precisão; Lente rotativa com aumento 

do campo de visão em 3 vezes; Espéculos reutilizáveis e 

anatômicos; Espéculos auriculares esterilizáveis em 4 

tamanhos: 2,4 mm, 3 mm, 4mm e 5 mm. Estojo para 

transporte; Carregue seu otoscópio com elegância e proteção. 

UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

102 

Aspirador Cirúrgico 5 litros Aspirador para utilização médica, 

odontológica e laboratorial, com mecanismo totalmente isento 

de óleo e baixo nível de ruído. Ajuste para vácuo. Suporte com 

rodízios com frasco coletor. Vacuômetro graduado até 30 pol. 

Hg. Funcionamento através de sistema de pistão isento de óleo. 

Alça para transporte. Tampa do frasco removível, com válvula 

de segurança antitransbordamento. Motor de alta durabilidade 

ideal para utilização em hospitais, clínicas e consultórios. 

Frascos coletores graduados: 2,5 litros (vidro), (policarbonato 

inquebrável) e 1 litro (descartável). Pedal para acionamento 

contínuo/intermitente. Sistema eletrônico com  alarme e 

desligamento automático para frasco cheio. Microfiltro 

bacteriológico. 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
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103 

Bisturi Eletrônico.Alarme de segurança que bloqueia todos os 

circuitos em caso de rompimento do cabo da placa neutra. 

Saídas totalmente isoladas . Teclas totalmente blindadas e a 

prova de líquidos . Pedal contra penetração nociva de água , 

Ventilação por convecção natural . Permite o uso de placa 

neutra simples descartável sem uso de um acessório específico 

. 1 Cabo de placa neutra . 1 Pedal simples . 1 Caneta padrão de 

baixa . 1 Placa neutra em inox (150x100x0,5mm). 1 Cabo de 

força . 1 Eletrodo tipo agulha (85mm). 1 Eletrodo tipo agulha 

de  epilação (66mm). 1 Eletrodo tipo alça pequena (Ø= 4,5mm). 

1 Eletrodo tipo bola (Ø= 2,1mm). 1 Eletrodo tipo bola (Ø= 

4,2mm). 1 Eletrodo tipo faca reta pequena (67mm). 1 Manual 

do usuário. 1 Certificado de garantia .Potência de Sáida: Corte: 

100w; Blend:60w; Coagulação:40w; Carga: 500 OHMS, 

Frequência, Corte: 450khz, senoidal. Alimentação: rede 

Eletríca-110/220 Bivolt(chave Seletora). Peso 2,6kg; Altura: 

14,4cm;Largura: 23,0cm;Profundidade:23,5cm;Temperatura 

de Operação: 0a+50°c; Umidade Relativa: 15 a 90%(operação) 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

104 

Caneta Para Bisturi Matéria Prima: Abs, Pvc E Aço Inox Método 

De Esterilização: Óxido De Etileno Produto Estéril: ( X )Sim 

Validade: 3 Anos 

UND 3 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

105 

CARRO PARA ANESTESIA INOX Com estrutura em aço inox, com 

prateleira, suporte de ganchos e gaveta inox com rodízios em 

polipropileno. Dimensões: 45x40x80cm. 

UND 3 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

106 

Carro maca esmaltado com grades móveis, estrutura em tubo 

de aço e leito em chapa de aço pintado na cor branca com tinta 

epoxi-pó. Com cabeceira regulável através de cremalheira e pés 

com rodízios de 3' com COLCHONETE'. Dimensões: 

190x50x80cm. 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
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107 

Carro para transporte de bandejas esmaltado, com estrutura 

em tubos de aço e 3 prateleiras em chapa de aço pintados na 

cor branca com tinta epoxi-po. Possui pés com rodízios. 

Dimensões: 90x60x82cm. 16kg 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

108 

Detector Fetal; Faixa de medição de FCF: 30 a 240 Bpm; 

Ciclagem de 6.000 a 60.000 e frequência de trabalho 2mhz 

±10%; Alimentação chaveada que opera de 110 a 230 v ±10% e 

frequência de 50/60hz; Diâmetro máximo do foco Ultrassônico: 

50 mm; Profundidade máxima do feixe ultrassônico: 200 a 250 

mm; Controle de volume digital: 9 níveis (1 - 9); Controle de 

tonalidade digital: 10 níveis (09); Alojamento para transdutor 

na lateral do gabinete; Saída para fone de ouvido ou gravador 

de som; Possui fusível de proteção contra sobrecarga da 

corrente elétrica; Peso líquido: 1,5Kg;Dimensões: (L.P.A) 

217x250x100mm;Potencia: 32 VA/ 15W; 

UND 3 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

109 

Eletrocardiografo 12 canais em tempo real: Precisão na leitura 

simultânea de todas as derivações com impressão em formato 

A4. Tela colorida touchscreen de 4,3? de alta resolução: 

Visualize o traçado do ECG em alta resolução antes da 

impressão. Interface amigável: Acesso rápido aos comandos 

por toque na tela e botão giratório (trim-knob). Relatórios em 

múltiplos formatos: Inclui 12CH, 3CH+ritmo, 6CH+ritmo, 

12CH+ritmo, e gravação de 60 segundos, permitindo maior 

flexibilidade no diagnóstico. Portabilidade com bateria interna 

de íons de lítio: Ideal para diferentes ambientes clínicos, 

inclusive atendimentos domiciliares ou móveis. Memória 

interna: Capacidade para armazenar até 200 exames com 

função de transferência direta de arquivos pela rede 

(exportação via USB, LAN, XML, DICOM, JPEG ou PDF). 

Conectividade de rede: Comunicação com computador PC 

através da rede LAN ou WiFi (WiFi opcional). Compatível com o 

sistema  BMS Plus para gerenciamento de dados via PC, com 

exportação nos formatos XML, DICOM, PDF e JPEG para PACS, 

EMR e servidores GDT. Interpretação automática com análise 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 
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avançada dos sinais cardíacos. Interpretação do ECG baseado 

no avançado código Minnesota. Software BMS Plus para 

gerenciamento e visualização de exames via PC. Instruções na 

tela, Guia Rápido e Software em Português. Mensagem de 

eletrodo solto. Detecção de Marcapasso.  

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

110 

Foco Cirúrgico Auxiliar de 3 Bulbos garante usos múltiplos, 

potencializando a visibilidade durante o procedimento com seu 

braço articulado, que permite movimentos horizontais, 

verticais e giratórios; Cúpula plástica de alta resistência com 03 

bulbos de lâmpadas halógenas; Braço articulado que permite a 

mobilidade do cabeçote em diversas direções; Afastamento e 

aproximação da cúpula com relação à superfície; Horizontais 

para esquerda direita de 170º com relação à posição 

normal.Chave liga-desliga; Transformador; Pintura 

eletrostática em epóxi; Refletor dicróico que permite a redução 

de calor e melhor dispersão da luz com filtro anti térmico e 

linhas multifacetadas; Cabo de alimentação da rede de energia 

elétrica; Base móvel com 4 rodízios; Freqüência de rede de 

alimentação: 60 Hz; Tensão: 127/220V;Corrente alternada ; 

Bifásico ;Lâmpada halógena: 12 v – 55 Diâmetro do campo 

luminoso: 150/200 mm; Possui sistema de emergência que 

permite a continuidade dos procedimentos cirúrgicos em casos 

de falta de energia elétrica (1 bateria recarregável). 

UND 3 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

Valor Total do Lote Sigiloso 
  

Lote 04 - odontológico e fisioterapia 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

111 

Estetoscopio Tipo Biauricular Acessorios Olivas Anatômica 

Silicone Haste Aço Inox 
UND 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

112 

Cama fawler infantil com 2 movimentos esmaltado com grades 

e cabeceira em tubo, articulados por meio de 2 manivelas para 

os movimentos de fawler, semi fawler, flexão de pernas, 

UND 4 Sigiloso Sigiloso 
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cardíaco e vascular. Possui grade móvel, cabeceira e peseiras 

confeccionadas em tubo de aço esmaltado, estrutura em 

metalon e leito em chapa de aço pintados com tinta epoxi-pó. 

Acompanha rodízios de 4". Dimensões: 170x70x70cm. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

113 

Compressor de Ar Com Filtro de Ar; Pressostato do Tanque de 

Ar 3 ;Manômetro do Tanque de Ar ; Válvula de Segurança 

;Válvula do Dreno ;Vaso de Pressão / Tanque de Ar ; 

Manômetro do Regulador de Pressão ;Registro de Saída 

;Regulador e Filtro 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

114 

Mesa Cirurgica Mecânica: Descrição Técnica: BASE: Base em T, 

fabricada em Aço SAE 1020/1045 com chapa de 6,5mm de 

espessura, pintura com fundo anticorrosivo aplicado pelo 

processo e-coat e acabamento em pintura eletrostática epóxi a 

pó, curada a 220ºC, totalmente revestida em ABS reforçado ou 

revestida em Aço Inox AISI 304, ambos contra impactos e 

saneantes.FIXAÇÃO: Através de trava acionada por pedal. O 

travamento é feito através de sapatas de borracha, permite a 

movimentação da mesa através dos rodízios retráteis quando 

destravados ou deslocamento com rodízios giratórios 360° e 

sua fixação é feita através do travamento das rodas com 

dispositivo interno, acionamento mecânico (pedal) COLUNA: 

composta por coluna única central fabricada em aço SAE 

1020/45, com 04 (quatro) hastes e 04 (quatro) guias ou roletes 

esféricos e guias lineares que dispensam a sua lubrificação para 

elevação suave através de sistema hidráulico, acionado por 

pedal. Seu revestimento é inteiramente em aço inoxidável AISI 

304 escovado.CHASSIS: Estrutura da mesa fabricada em perfil 

de aço inox AISI 304, dobrado com  acabamento escovado, 

articulável. MOVIMENTOS: Permite os movimentos de: 

Trendelenburg, próclive ou reverso de trendelenburg para 

operação tiroide, flexão abdominal, semi flexão de perna e 

coxa, renal, horizontal, litotômica, extrema lordose, semi 

sentado, cadeira de praia, fawler, sentado, deslocamento 

longitudinal, movimentos do tampo para baixo e para cima, 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 
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inclinação lateral esquerda e direita, extensão extrema, flexão 

extrema, flex, reflex, inversão do paciente no tampo da mesa. 

Os movimentos do: Trendelenburg próclive/reverso, 

lateralidade e renal através de manivelas retiráveis (usada nos 

2 lados)Os movimentos da: Cabeceira, dorso e perneiras 

através de molas a gás.Os movimentos hidráulicos são 

acionados por pedais.O movimento longitudinal acionado 

através trava gatilho disposta na lateral da mesa Réguas em aço 

inox para colocação de acessórios em toda a extensão da mesa 

(medida universal).TAMPO: Material Rádio transparente, 

translúcido ao raio x para uso do intensificador de imagem 

(arco C) em toda sua extensão, pode ser fabricado em fibra de 

carbono, acrílico ou fenolite. Dividido em 5 seções: Cabeceira 

(estreita ou larga), dorso, renal, fixo ou assento, pernas 

(Inteiriças ou bipartidas). Deslocamento longitudinal para uso 

do intensificador de imagens. 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

115 

Porta saco hamper esmaltado com saco, com armação em tubo 

de aço pintado na cor branca com tinta epóxi-po e pés com 

rodízios. Acompanha saco. Dimensões: 80x50cm. 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

116 

Seladora Manual Grau Cirúrgico 30 cm,Tensão 220 V AC 

(Monofásico),Potência 300 W ,Comprimento da selagem 300 

mm,Largura da selagem 10 mm,Dimensões da máquina (C x L x 

A),380 x 225 x 220 mm,Peso 2,7 kg. 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

117 

Sindesmotomo UND 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

118 

Sonda Exploradora Nº1 UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

119 
Foco Cirúrgico De Teto:Fl-2000 Tld24x24 (48 Leds Principais E 

80leds Verdes Auxiliares);Tensão De Alimentação: 110 230 V 
UND 1 Sigiloso Sigiloso 



 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

 
 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Rosário – MA | CNPJ: 41.479.569/0001-69 
Rua Urbano Santos, nº 970, Centro, Rosário, Maranhão, Brasil 
www.rosario.ma.gov.br 

Página 51 de 94 

C.A. 50/60 Hz; Potência 220 Va / 220 W;Fusível 5 X 20 Mm T 5al 

250 V (Iec 60127); Tipo De Equipamento: Equipamento Fixo 

Instalado Permanentemente No Teto;Modo De Operação: 

Contínuo; Iluminância De 160.000 Lx Por Cabeçote (A Distância 

De 100cm), Totalizando 320.000 Lx Para Este Modelo; Módulo 

De Emergência Integrado Ao Equipamento Com Autonomia 

Aproximada De 180 Min. (Bateria 12v X50ah); Vida Útil Mínima 

Esperada Para Os Leds De 60.000 Horas;Controle Por Display 

Tft: Tela Colorida Com Touch Screen (Sensível Ao Toque) Com 

20 Níveis Para Ajuste Da Iluminância Principal (De 5 A 100%), 

Ajuste Do Brilho Do Display, Relógio, Indicação Do Nível De 

Carga Da Bateria E Indicação Para A Falta De Energia; Função 

Luz Verde Para Iluminar O Ambiente Em Vídeo Cirurgia 

Evitando Reflexos Em Monitores; Diâmetro Do Foco Ajustável 

De 110 Mm A 250 Mm; Cabeçote Com 500 Mm De 

Diâmetro;Articulação Do Braço Fixo Em 34° Pra Cima E 56° Para 

Baixo Com Giro De 360°; Articulação Do Cabeçote Em 

330°;Temperatura De Cor Variável (09 Níveis) De 3900 A 5400 

Kelvin; Índice De Reprodução De Cor; 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

120 

 Raio X Odontológico Standard Coluna Móvel Bivolt -.Modo de 

operação: Operação contínua com carga intermitente.Gerador: 

Imerso em óleo.Colimador Cilíndrico.Tensão da ampola: 70 

kV.Corrente da ampola: 8 mA.Faixa selecionável de tempo de 

irradiação: 0,07 a 3 s.Potência em stand by: 10 VA.Nº de fases: 

Monofásico/Bifásico.Flutuação admissível: +/- 5%.Ponto Focal 

do gerador: 0,8 x 0,8.Eixo de ref. em relação ao ânodo: 

19º.Filtração eq.: > 1,5 mm Al eq. 70 kVp. Radiação de fuga: < 

0,2 mGy/h 70 kV e 7,0.LED indica que o equipamento está 

pronto para operar: Sim;Cálculo de dose: Sim 

UND 8 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

121 

Cadeira para Dentista completa,Cadeira para Odontologia, 

Consultório odontológico, Cadeira Odontológica Completa 

(equipo/ sugador/ refletor) 

UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
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122 

Câmara Escura Para Revelação.Angulagem para entrada das 

mãos, tornando fácil o acesso às cubas, evitando o mau 

posicionamento do operador.Design moderno com caixa 

moldada em polipropileno (PP).O polipropileno possui 

características atóxicas, boa rigidez, resistente a produtos 

químicos, ácidos, substâncias alcalinas e detergentes.Fácil 

remoção das luvas para assepsia.Não existem bordas 

retentivas, facilitando a limpeza e desinfecção.Base removível, 

facilitando coleta de resíduos, limpeza e desinfecção.Possui 

alojamento para os recipientes que contém líquido evitando 

que os mesmos fiquem soltos.Visor acrílico destacável, com 

ótima transparência e total filtragem da luz.Batentes de 

silicone no fundo da base, proporcionando total aderência no 

local de trabalho, facilitando o manuseio.Permite a  

visualização no interior.;Sem risco algum ao usuário.Prática, 

moderna e de fácil manuseio;Peso Líquido: 800 g;Peso Bruto: 

1,130 g,Dimensões: 230mm (altura), 340mm (comprimento) e 

230mm (largura). 

UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

123 

Caneta De Alta Rotação:Caneta Dental De Alta Rotação Com 

Led, Aço Inoxidável, Reparo De Polimento, Dentadura Dentária, 

Tratamento Clínico, 2 Furos, 4 Furos 

UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

124 

Micromotor Encaixe Tipo INTRA (ISO.3964).Rotação Máxima 

(rpm): 20.000.Pressão de trabalho: 60 à 80 PSI.Consumo de ar: 

65L/min.Baixo ruído.Construção de aço inoxidável.Design 

ergonômico.Tubo de irrigação.Anel de reversão .Autoclavável à 

135ºC Base do equipamento: Conexão universal Borden Tipo 1 

UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

125 

Destilador de Água Compacto e de fácil transporte. Cuba 

interna em aço inoxidável. Reservatório com capacidade para 4 

litros. Velocidade de destilação de 1 litro por hora. Dimensões 

do produto: 380 x 235 mm. Dimensões da embalagem: 450 x 

260 x 290 mm. Peso líquido: 3,5 kg. Peso bruto: 4,7 kg. 

UND 15 Sigiloso Sigiloso 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

126 

Balanç+B42:B220a Digital de Vidro temperado 8mm, pesa até 

180kg; Divisão de Peso: 100Gr; Vidro Temperado super 

resistente de 8mm; Display LCD; Função Liga e Desliga 

Automática. 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

127 

Compressor Odontologico 30L 1HP Isento de Oléo, Capacidade: 

Atende uma Cadeira com a utilização de Alta e Baixa Rotação 

de formas Simultâneas com Um Sugador. 

UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

128 

Divã simples esmaltado (mesa de exames) com cabeceira 

móvel com orifício, com leito confeccionado em compensado, 

estofado em espuma D28 e revestida em courano de cor a 

combinar. Possui estrutura em tubo de aço esmaltado pintado 

na cor branca com tinta epoxi pó, cabeceira móvel com orifício 

e pés com ponteiras. Dimensões: 180x55x70cm. 

UND 30 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 30,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

129 

Balança Antropométrica Digital Infantil Em Aço Carbono Com 

Acabamento Bicromatizado, Bateria Com Fonte De 

Alimentação Externa De 90 A 240vac Com Chaveamento 

Automático(Bivolt; Faixa De Medição Até 2m, Com Graduação 

Em 0,5cm; Capacidade De 200kg; Com Visor Em Led; Divisão 

50g;Dimensão 53x30x130cm; Peso 14kg/Voltagem: Bivolt 

UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

130 

Andador de alumínio Adt articulado 3 barras com rodas 

sequenciais fabricado em alumínio anodizado fosco com 3 

barras centrais; suportando até 130kg; possui 5 niveis de 

regulagem de altura; ajustável. Dimensão: 81x63,5x14cm 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

131 
Andador de alumínio Inf articulado 3 barras com rodas 

sequenciais fabricado em alumínio anodizado fosco com 3 
UND 2 Sigiloso Sigiloso 
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barras centrais; suportando até 80kg; possui 5 niveis de 

regulagem de altura; ajustável. Dimensão: 80x60x12cm 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

132 

Anel tonificador fabricado em eva revestido com superfície 

emborrachada, manopla de espuma dimensão: 

38x36,5x4,5cm; peso 0,604kg 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

133 

Aparelho de correntes para eletroestimulação tens e fes; 

bateria recarregável li-lon 3.7v 2600ma, 2 canais; 800g;2 

canais; tempo: 1 a 60 min; dimensão: dimensão: 

7,7x3,5x13,5cm(LxPxA) 

UND 8 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

134 

Aparelho de Ultrasson 1 e 3mhz portátil; área efetivada de 

radiação (ERA) de 8cm e potencia de 24w 
UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

135 

Cadeira Mocho Girátoria s/encosto Base Preta C/Espuma 

Laminada c/5 Rodizios capacidade 135kg Dimensão: 

50x48/56x50cm (LxAP) 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

136 

Barra Paralela 250cm Peso:140kg;Altura mMaxima: 

104cm/Minima :77cm Dimensão: 250x130x104cm 

(CxLxA);Peso: 21,7kg 

UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

137 

Bola Modelo Feijão Dimensão:90X45cm peso Suportado: 200kg UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

138 

Bola Overball composição: Pvc; Diâmetro: 25cm UND 3 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

139 
 57 Bola Suíça 55cm c/Bomba de Ar para encher UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

140 

Bolsa Termica Em Gel 500g UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

141 

Cabo p/Tens/Fes Portatil- Modelo:Plug P2; Canis:1 Canla e Dois 

Fios;Ponta: Pinos Banana;Cor Vermelho e Preto; Comprimento: 

1,10m 

UND 6 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 6,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

142 

Cama elástica Mini Jump Modelo: Semiprofissional Molas:32 

Diâmetro: 96cm; Dimensão: 95x95x18cm 
UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

143 

Cavalinho Inflàvel Upa Upa capacidade Suportada:60kg 

dimensão: 55x22x45cm 
UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

144 

Conjunto de banquetas p/Rpg terapeuticas c/3 und; Material: 

Aço carbono; revestimento: Corvin Sintetico 
UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

145 

Escada de Canto C/Rampa Em L; Materil em Mdf C/Dois 

Corrimões e 3 Degraus Revestidos por Faixa de Lixas 

Antiderrapantes; Rampa Lateral Revestida em Ravena Preta. 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

146 

Estetóscopio Simples Adt; Material: Tubo Pvc e Arco Metálico; 

Cor Preto 
UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

147 

Eletrodo Adesivo P/Fisioterapia 5x5cm UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

148 

Halter Emborrachado 0,5kg UND 5 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

149 Halter Emborrachado 1kg UND 5 Sigiloso Sigiloso 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

150 

Halter Emborrachado 2kg UND 5 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

151 

Halter Emborrachado 3kg UND 5 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

152 

Lâmpada Infravermelho; Bulbo: Par; Potência: 150w Vida Útil: 

300h;Base: e27 
UND 13 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 13,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

153 

Divã simples esmaltado (mesa de exames) com cabeceira 

móvel, com leito confeccionado em compensado, estofado em 

espuma D28 e revestida em courano preto. Possui estrutura em 

tubo de aço esmaltado pintado na cor branca com tinta epoxi-

pó, cabeceira móvel através de cremalheira e pés com 

ponteiras. Dimensões: 180x55x70cm. Peso: 16,15 kg 

UND 5 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 5,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

154 

 Massageador Facial Terapêutico; Peso: 134g; Alimentação: 

Pilhas 
UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

155 

Muleta Axilar, Material: Alumínio Estrutural;Regulagem de 

Altura: Sim;Dimensão: 124x20x8,5cm 
UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

156 

Tábua Propiciativa Retangular; Capacidade: 

140kg;Revestimento em Ravena Feijão, superfície 

Antiderrapante; Material Natural Eucalipto e Mdf; Dimensão: 

60x39x10cm(CxLxA) 

UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

157 

Prancha de Equilíbrio Meia Lua em Madeira de Eucalipto; Peso 

Máximo Suportado:140kg; Revestimento: Courvin Sintético 
UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

158 

Mini Bike Simples; Peso Máximo Suportado: 100kg; Material: 

Aço Plástico Abs; Modelo Simples; Dimensão: 11x19x49cm 
UND 7 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 7,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

159 

Rolo Em Epe Para Exercícios 90x15cm UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

160 

Suporte de Parede P/Bola Suíça; Dimensão: 59x38x7cm UND 9 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 9,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

161 

Suporte P/Halteres Pequeno; 3 Pares de Pratileiras; Estrutura 

em Aço Carbono 1020; Capacidade: 0,5kg;1kg;2kg e 3kg 
UND 3 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

162 

Afastador De Faraeuf Adulto 13x125 Mm P\Uso Geral UND 20 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 20,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

163 

Alavanca Apical 302 Direita Para Raízes Em Aço Inoxidável UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

164 

Suporte Para Lâmpada De Infravermelho c/Pedastal e Rodas UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

165 

Maca Divã Tablado Alto; Peso Maximo Suportado: 140kg UND 2 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 2,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

166 

Tatames Em Eva 50x50cm UND 10 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 10,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

167 

Tornozeleira De 1kg UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

168 

Tornozeleira De 2kg UND 4 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 4,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

169 Talas Aramadas Ortopedica pp/p/m/g/gg UND 3 Sigiloso Sigiloso 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 3,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

170 

Ultrassom+Jato de Bicarbonato Com Filtro de ar com drenagem 

automática. Controle independente de fluxos de água e pó. 

Sistema de limpeza dos condutores de pó. Ultrassom com 

sistema piezoelétrico. Peça de mão removível e autoclavável. 

Alimentação externa por uma rede de água e uma rede de ar 

comprimido. Reservatório interno para armazenamento de pó 

de bicarbonato de sódio. Tensão bivolt. Acompanha 3 ponteiras 

universais. Características Técnicas: Pressão de entrada de 

água (regulada no equipo): 0,01Mpa-0,5Mpa / 0- 300ml/min. 

Pressão de entrada do ar comprimido (regulada no equipo): 60 

a 80 PSI. Acionamento: Pedal. Consumo: 50 VA. Fusível: 2A, 

250V~, tipo F (?5 x 20mm). Frequência  ultrassom: 29 Khz (+- 

10%). Entrada: 100- 240V~, 50/60 Hz, 0,55A. Entrada (console): 

24V, 1A. Modo de Operação: Contínuo. Potência: 35W. 

Frequência: 29 KHZ. 

UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

171 

Negatoscópio 01 corpo esmaltado, com estrutura em chapa de 

aço pintado na cor branca com tinta epoxi-po, painel em 

acrílico leitoso, prendedor de radiografia, duas lâmpadas em 

tubo 15W e chave Liga/Desliga. Dimensões: (AxLxP) 

50,5x38x7,5cm. Peso: 2,7 kg 

UND 12 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

172 

Alavanca Seldin Para Raízes N.2 Reta Em Aço Inoxidável UND 55 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

173 

Alavanca Seldin Para Raízes 1-L (Esquerda)Em Aço Inoxidável UND 55 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

174 

Alavanca Apical 301 Esquerda p/Raízes Em Aço Inoxidável UND 55 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

175 
Alavanca Apical 302 Direita Para Raízes Em Aço Inoxidável UND 55 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

176 

Alavanca Heidbrink Para Raízes N.1 Reta Infantil UND 55 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

177 

Alveolótomo Luer Goiva 16 Cm Curva P/ Osso Em Aço 

Inoxidavel 
UND 40 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

178 

Aplicador de Hidróxido de Cálcio Dycal Duplo Angulado Em Aço 

Inoxidável, Autoclavável 
UND 40 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

179 

Bandeja Cirúrgica Em Aço Inoxidável Medindo (42x30x4,5) UND 55 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

180 

Cabo Para Espelho Bucal Adulto ( N.25 ) 10cm UND 55 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

181 

Cabo Para Bisturi 3 E 4 P/Lâmina 10 A 36 ( Duplo ) 17cm UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

182 

Estojo Liso Inox 42x18x9cm UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

183 

Estojo Liso Inox 32x16x8cm UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

184 

Cureta Alveolar de Lucas em Aço Inoxidável UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

185 

Cureta de Dentina N 05 UND 55 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 55,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

186 

Cinzel Cirurgico Bibizelado 2mm UND 25 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 25,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
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187 

Descolador de Molt Instrumento cirúrgico não 

articulado.Cortante em aço inox.Tamanho: 18cm. 
UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

188 

Espatula de Manipulação Simples Nº 24 UND 60 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

189 

Esculpidor De Hollemback Nº 3s em Aço Inoxidável 

Autoclavável 
UND 60 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

190 

Espatula P/Inserção de Resina Composta Em Aço Inoxidável UND 65 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 65,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

191 

Espelho Bucal: Dimensões: 45 x 24 mm;Composição: Aço 

inoxidável; Esterilização: Autoclave a 121°C por 30 minutos 
UND 60 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

192 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 18R UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

193 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 18L UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

194 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Inf Nº 150 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

195 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Inf Nº 151 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

196 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 16 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

197 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 17 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

198 Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 69 UND 50 Sigiloso Sigiloso 
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QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

199 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 65 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

200 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 101 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

201 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 68 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

202 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 62 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

203 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 24 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

204 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 213 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

205 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 210 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

206 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 01 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

207 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 02 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

208 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 03 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

209 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 04 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

210 
Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 05 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 
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Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

211 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 222 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

212 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 44 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

213 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 45 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

214 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 46 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

215 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 32 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

216 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 53 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

217 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 23 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

218 

Forceps de Aço inoxidável Autoclavável Adt Nº 51 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

219 

Lima De Seldin N.11 C/Dentes Retos UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

220 

Placa de Vidro Lisa 10mm UND 40 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

221 

Porta Matriz Tofflemire Adulto 6cm UND 40 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 40,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

222 

Seringa de Carpule Simples UND 60 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiloso 
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223 

Sindesmotomo UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

224 

Sonda Exploradora Nº5 UND 60 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 60,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

225 

Garrafa Pet Odontologica 1000ml UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

226 

Seringa de Carpule c/Refluxo UND 12 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 12,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

227 

Placa Pci / Placa P1 / P2 / P3 Para Cadeira Odontológica Gnatus 

/ Saevo / Dabi / D700 (Alliage) 
UND 8 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

228 

Placa Eletrônica P/Cadeira Odontologica UND 8 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 8,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

229 

Pia Dupla Com Bancada Em Aço Inoxidável 180x60cm UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

230 

Micromotor (X10) Aluminio Autoclavel Rotaçao De 500 A 2000 

Rpm 
UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

231 

Fotopolimerizador Sem Fio; Com potência de até 2500mw/cm², 

fotopolimerização rápida, Com dois modos de operação 
UND 15 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 15,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

232 

Espatula de Manipulação Simples Nº 36 UND 50 Sigiloso Sigiloso 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 50,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

233 

APARELHO DE RAIO X DIGITAL MÓVEL – ESPECIFICAÇÕES 

MÍNIMAS: COMANDO E GERADOR DE RAIOS-X: POTÊNCIA DE 

NO MÍNIMO DE 30 KW OU SUPERIOR COM MOVIMENTOS 

MOTORIZADOS OU NÃO; SISTEMA DE CONTROLE 

UND 1 Sigiloso Sigiloso 
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MICROPROCESSADO; PAINEL DE COMANDO TOTALMENTE 

INTEGRADO À INTERFACE DO SISTEMA COM SELEÇÃO DOS 

PARÂMETROS RADIOGRÁFICOS ATRAVÉS DE TELA TOUCH; KV 

PARA RADIOGRAFIA DE 50KV-125KV OU MAIOR, COM PASSO 

DE 1KV; MA PARA RADIOGRAFIA DE 200 MA OU MAIOR; 

VARIAÇÃO DE MAS DE 20-200 MAS OU MAIOR; TEMPO DE 

EXPOSIÇÃO DE 4 MS OU MENOR;PROGRAMA DE DETECÇÃO DE 

FALHAS COM INDICAÇÃO NO DISPLAY DIGITAL DO 

PAINEL,ACIONAMENTO DE ÂNODO GIRATÓRIO POR IMPULSO 

RÁPIDO;CABO DISPARADOR EM DOIS ESTÁGIOS COM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 3M; CABO DE REDE COM 

COMPRIMENTO MÍNIMO DE 4M;CONEXÃO VIA TOMADA 

SIMPLES DE 3 PINOS; BRAÇO PANTOGRÁFICO OU 

TELESCÓPICO; ROTAÇÃO DO CONJUNTO UNIDADE SELADA/ 

COLIMADOR DE 170 GRAUS; TUBO DE RAIOS X: ANODO 

GIRATÓRIO DE ROTAÇÃO DE NMÍNIMO 2.800 RPM; FOCO 

DUPLO DE 1,5 MM OU MAIOR PARA FOCO GROSSO E NO 

MÁXIMO DE 0,8 MM PARA FOCO FINO; CAPACIDADE CALÓRICA 

DO ÂNODO DE 180 KHU OU SUPERIOR. COLIMADOR MANUAL: 

CAMPO LUMINOSO AJUSTÁVEL INDICANDO ÁREA A SER 

IRRADIADA; TEMPORIZADOR ELETRÔNICO; ROTAÇÃO DO 

CAMPO DE RADIAÇÃO DE PELO MENOS 180°. DETECTOR DE 

IMAGENS: SEM FIO (WIRELESS); 01 PAINEL DETECTOR DE 

IMAGEM DIGITAL DE ESTADO SÓLIDO COM CONVERSÃO DE 

IMAGENS A BASE DE IODETO DE CÉSIO OU SELÊNIO AMORFO 

DA MESMA MARCA QUE O EQUIPAMENTO DE RAIOSX; ÁREA 

DE 35X43CM PARA AQUISIÇÃO DE IMAGENS; RESOLUÇÃO DE 

IMAGEM COM MATRIZ DE NO MÍNIMO 1994X2430 PIXEL; 

TAMANHO DO PIXEL DE 175μM OU MENOR; CONVERSOR A/D 

DE 14BITS; OS DETECTORES DEVEM SER DA MESMA MARCA DO 

EQUIPAMENTO; ESTAÇÃO DE TRABALHO (“WORKSTATION”) 

INTEGRADA; PROCESSADOR NO MÍNIMO TIPO CORE I5 OU 

PROCESSADOR EQUIVALENTE; DISCO RÍGIDO OU SSD DE 256GB 

OU EQUIVALENTE; MEMÓRIA RAM DE NO MÍNIMO 4GB OU 

EQUIVALENTE; SISTEMA OPERACIONAL WINDOWS OU 

EQUIVALENTE; SOFTWARE DE AQUISIÇÃO DE IMAGEM 

DIGITAL; INTERFACE TOUCHSCREEN DE NO MÍNIMO 12 

POLEGADAS; PERMITE A INSERÇÃO DE MEDIDAS LINEARES E 
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ANGULAÇÕES; POSSUIR APLICAÇÃO DE ZOOM LOCALIZADO. 

APLICAÇÃO DE ZOOM TOTAL NA IMAGEM; AJUSTE DE BRILHO 

E CONTRASTE ATRAVÉS DE ATALHO NO MOUSE; O SISTEMA 

DEVE POSSUIR FERRAMENTAS DE ESPELHAMENTO NO 

SENTIDO VERTICAL EHORIZONTAL; PERMITE ROTAÇÃO 

DAIMAGEM DE 90 GRAUS POR PASSO, PARA DIREITA E PARA 

ESQUERDA; PACOTE DICOM 3.0 COM: PRINT, STORAGE, 

MODALITY WORKLIST NO MÍNIMO. O EQUIPAMENTO E 

DETECTOR DEVEM POSSUIR REGISTRO JUNTO À ANVISA EM 

NOME DO FABRICANTE, O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE 

MONTADO, INSTALADO, TESTADO E APTO PARA USO EM DATA 

A SER AGENDADA. GARANTIA: DEVERÁ SER 

FORNECIDOTREINAMENTO OPERACIONAL PARA USO DO 

EQUIPAMENTO PARA A EQUIPE DE RADIOLOGIA, E TAMBÉM 

TREINAMENTO TÉCNICO PARA A RESOLUÇÃO DE PROBLEMAS 

DE BAIXACOMPLEXIDADE PARA A ENGENHARIA CLINICA; 

GARANTIA DO FABRICANTE DE NO MÍNIMO 24(VINTE E 

QUATRO) MESES DE TODAS AS PEÇAS, INCLUINDO AS 

MANUTENÇÕES PREVENTIVAS 

QUANTIDADES POR ÓRGÃO PARTICIPANTE 

Secretaria Municipal de Saúde | Quantidade: 1,00 | Valor Total R$ Sigiloso 

Valor Total do Lote Sigiloso 
  

Valor Total Sigiloso 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A rede municipal de saúde de Rosário/MA enfrenta um grave entrave assistencial em razão da 
inexistência de equipamentos médico-hospitalares indispensáveis ao funcionamento de um centro 
cirúrgico. A ausência dessa estrutura inviabiliza a realização de procedimentos cirúrgicos eletivos e 
emergenciais, restringindo a resolutividade do Hospital Municipal e obrigando a transferência de 
pacientes para outros municípios. Essa realidade impõe riscos adicionais à saúde da população, 
ocasiona atrasos em tratamentos que demandam resposta imediata e gera custos elevados com 
deslocamentos intermunicipais. 
 

O impacto dessa carência transcende a dimensão administrativa, refletindo-se diretamente na vida 

do cidadão rosariense, que se vê privado de um atendimento digno e célere em seu próprio 

território. A inexistência de condições estruturais adequadas compromete a integralidade da 

atenção à saúde, afronta o princípio constitucional da universalidade e amplia desigualdades 

regionais, tornando o município excessivamente dependente da rede estadual e de pactuações 
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externas. 

 

Importa destacar que, em atenção ao princípio da cooperação federativa na gestão do Sistema 

Único de Saúde, foi encaminhado ao Governo do Estado do Maranhão o Ofício nº 032/2025 – 

GABPREF, solicitando a doação de equipamentos essenciais para a instalação e funcionamento do 

centro cirúrgico do Hospital Municipal de Rosário. Contudo, apesar da relevância e urgência do 

pleito, até a presente data a solicitação não foi atendida, permanecendo a população em situação 

de vulnerabilidade sanitária e sem acesso local a procedimentos cirúrgicos básicos. 

 

Diante desse cenário, torna-se evidente que a inexistência de um centro cirúrgico plenamente 

equipado impede o município de oferecer atendimento adequado e compromete a efetividade do 

direito fundamental à saúde. A superação dessa limitação é condição indispensável para assegurar 

maior autonomia assistencial, reduzir filas de espera, evitar riscos decorrentes de transferências e 

garantir que os cidadãos tenham acesso a cuidados cirúrgicos seguros, céleres e de qualidade 

dentro de seu próprio município. 

 

Mais detalhes quando a fundamentação da presente contratação encontra - se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 
4.1. A Prefeitura Municipal de Rosário optou pela não elaboração do Plano Anual de Contratações, mas 

a presente demanda possui alinhamento com o planejamento da organização. 
 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃOE ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 
5.1. A descrição da solução como um todo considerado o ciclo de vida do objeto e especificação do 

produto encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 
apêndice deste Termo de Referência. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
6.1. Os requisitos da contratação, como critérios de sustentabilidade, indicação de marcas ou modelos, 

ou ainda a vedação de contratação de marca ou produtos encontram-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 

7. DAS AMOSTRAS 
7.1. Para a presente contratação não será obrigatória a apresentação de amostras por parte da licitante 

vencedora. 
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8. DA GARANTIA DE PROPOSTA 
8.1. Não haverá exigência de garantia de proposta na presente contratação. 

 

9. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
9.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 
 

10. DA SUBCONTRATAÇÃO 
10.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

11. DAS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
11.1. Em conformidade com a Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, em seu artigo 48, 

incisos I e III, alterados pela Lei Complementar 147, de 07 de agosto de 2014, esta licitação terá: 
11.1.1. Os itens com valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), deverão ser de 

participação exclusiva de Microempresas – ME, Empresas de pequeno porte – EPP, 
inclusive Microempreendedor Individual – MEI; 

11.1.2. Reserva de Cota de até 25% (vinte e cinco por cento) para Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP, inclusive Microempreendedor Individual – MEI. 
 

11.1.3. Na licitação, deverá ser assegurada, como critério de desempate, preferência de 
contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, que ofertar lance 
até 5% (cinco por cento) superior ao melhor lance, nos termos do §2º do art. 44 da LC 
123/2006; 

 

12. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  
12.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados do início da vigência que consta 

descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
12.2. Havendo necessidade o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. O instrumento contratual oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 
à vigência da contratação. 

 

13. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

13.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO 
LOTE. 
 

Forma de fornecimento 

13.2. O fornecimento do objeto será PARCELADO. 
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13.3. No caso de aquisição de equipamentos hospitalares, o julgamento pelo MENOR PREÇO 
LOTE é considerado ideal ou mais vantajoso para a administração pública por diversas 
razões técnicas e administrativas: 
 
A aquisição por lote: assegura compatibilidade técnica; evita falhas de integração; reduz 
risco operacional; garante uniformidade de tecnologia e manutenção. facilita contratos 
de manutenção preventiva e corretiva; simplifica treinamento das equipes; reduz 
multiplicidade de fornecedores; otimiza gestão de garantia e assistência técnica; amplia 
poder de negociação; possibilita descontos mais expressivos; reduz custos logísticos; 
diminui custos administrativos de gestão contratual. 

 

14. PROPOSTA DE PREÇOS 
14.1. Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os resultantes da 

incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações trabalhistas, fiscal e 
previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou indiretamente, na 
execução do objeto a ser contratado; 
 
 

14.2. A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos produtos ofertados, marca, 
modelo e fabricante, quando for o caso, quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor 
total (numérico e por extenso), prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e 
prazo de entrega dos produtos. 
 

15. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 
15.1. A HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação: 

15.1.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

15.1.3. No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

15.1.4. No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

15.1.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

15.1.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 

o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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15.1.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

15.1.8. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

15.1.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

15.2. A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.2.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação 

de propostas e lances. 

15.2.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para 

com a Fazenda Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

15.2.3. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

15.2.4. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 

02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional; 

15.2.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

15.2.5.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos 

e Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, 

expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

15.2.6.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao 

objeto licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de 
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declaração da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

15.2.7. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica 

Federal; 

15.2.8. Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do 

Trabalho (conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

15.2.9. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal; 

15.2.10. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, II, da Lei Complementar n. 123, 

de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação 

de regularidade fiscal, social e trabalhista das microempresas e/ou empresas de 

pequeno porte que serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, ainda 

que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de regularização. 

15.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante apresentação dos 
seguintes documentos: 
15.3.1. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 

60 (sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de 

validade constante da própria certidão; 

15.3.1.1. Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá ser 

apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor 

do domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na 

licitação. 

15.3.2. Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios. 

15.3.2.1. Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

15.3.2.2. As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último 

Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso, devidamente registrado na 

forma da lei. 

15.3.2.3. As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil 

Digital – ECD, para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço 

patrimonial e os termos de abertura e encerramento do livro diário, em versão 

digital, obedecidas as normas do parágrafo único do art. 2º da citada instrução 
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quanto a assinatura digital nos referidos documentos, quanto a Certificação de 

Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de Chaves 

Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

15.3.3. Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 

econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da 

seguinte forma: 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

15.3.4. Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado 

igual ou superior a 1 (um). 

15.3.5. As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, 

considerados os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% 

(dez por cento) do valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a 

data de apresentação da proposta através de índices oficiais. 

15.3.6. O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará 

dispensado da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do 

último exercício; 

15.4. A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos seguintes 
documentos: 
15.4.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

15.4.1.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 

responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições 

peculiares da contratação. 
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15.4.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades 

e prazos compatíveis com o objeto da licitação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou 

privado. 

15.4.3. Apresentar Licença Sanitária da empresa licitante expedida pela Vigilância Sanitária do 

órgão competente (municipal ou estadual), autenticada e dentro do prazo de validade. 

15.4.4. Apresentar Autorização de Funcionamento (AFE), da Licitante, emitida pelo Ministério 

da Saúde ou cópia legível da sua publicação no DOU. 

15.5. Além das declarações constantes dos itens específicos acima a licitante deverá apresentar ainda as 
seguintes declarações, sob pena de inabilitação: 
15.5.1. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021); 

15.5.2. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, na forma da lei (art. 63, IV, da Lei nº 14.133/2021); 

15.5.3. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, na forma da lei 

(art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021). 

 

16. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de Entrega 

16.1. O prazo de entrega dos itens, sempre que solicitado, será de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Ordem de Fornecimento. 

16.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

16.3. Os bens deverão ser entregues na sede do Município de Rosário em endereço indicado na Ordem 
de Fornecimento. 

16.4. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a 
90 (noventa) dias, ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 
 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

16.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de 
Defesa do Consumidor). 

 

17. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
17.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
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17.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 

17.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim, 
conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

17.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

17.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar 
o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 
fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
 

Fiscalização 

17.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

Fiscalização Técnica 

17.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração 
17.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

17.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 

17.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação 
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

17.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. 

17.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 
prorrogação contratual. 
 

Fiscalização Administrativa 

17.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
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17.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; 
 

Gestor do Contrato 

17.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

17.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, 
à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

17.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para 
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

17.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com 
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações.  

17.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. 

17.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

17.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 
fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 

18. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
18.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Rosário deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 

 

Nos termos da legislação vigente, a indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

formalização do contrato ou instrumento equivalente. 

 

18.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
19.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

19.2. O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às 
suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

19.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade 
e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

19.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 
atendimento das exigências contratuais. 
 

19.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 

19.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo. 

19.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 
 

20. DOS CRITÉRIOS PARA PAGAMENTO 
20.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma da seção anterior, prorrogáveis por igual período. 
20.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como:  
20.2.1. o prazo de validade; 
20.2.2. a data da emissão;  
20.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
20.2.4. o período respectivo de execução do contrato;  
20.2.5. o valor a pagar; e  
20.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

20.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 
da situação, sem ônus ao contratante. 

20.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 
da comprovação das certidões de regularidade junto à Receita Federal do Brasil/Previdência, 
Trabalhistas, FGTS, Estado (dívida ativa e tributos), Município (dívida ativa e tributos), nos termos 
do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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20.5. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
contratante. 

20.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

20.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 
ampla defesa.  

20.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

20.9. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 
da despesa, conforme item anterior. 

20.10. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

20.11. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

20.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
20.12.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

20.13. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

 

Prezados Senhores, 

Pelo presente, submetemos à apreciação de V. Sra. a nossa proposta relativa à licitação em 

epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na 

preparação. 

1. PROPOSTA DE PREÇOS: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. V. UNITÁRIO V. TOTAL 

      

VALOR GLOBAL R$ ____ (POR EXTENSO) 

2. PROPONENTE: 

RAZÃO SOCIAL: ... 

CNPJ: ... 

ENDEREÇO: ... 

TELEFONE: ... 

FAX: ... 

E-MAIL: ... 

3. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E/OU O CONTRATO 

NOME: ... 

CPF: ... 

RG: ... 

NACIONALIDADE: ... 

ESTADO CIVIL: ... 

PROFISSÃO: ... 

ENDEREÇO COMPLETO: ... 

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: ... 

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA: ... 

Declaramos que estamos ciente e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório. 

 

Local e data 

Nome e assinatura do representante legal da empresa 

(Nº da identidade do declarante)  
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ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/____ 
LEI 14.133/2021 

 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
Pregão Eletrônico Nº 06/2026 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: 154/2025 

  

 

OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para fornecimento de 
equipamentos médico-hospitalares destinados ao aparelhamento de centro cirúrgico do 
município de Rosário/MA. 

  

 

VALOR TOTAL REGISTRADO 
R$ 0,00 (valor por extenso) 

  

 

VIGÊNCIAS 
INICIAL: ___ de _________ de ____ 
FINAL: ___ de _________ de ____ 

  

 

ÓRGÃO GERENCIADOR  
Secretaria Municipal de Saúde 

 
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

 
  

 

DADOS DO BENEFICIÁRIO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

PREÂMBULO 

Aos ____ de ___________ de _____, a Prefeitura Municipal de Rosário – MA, através da Unidade Gerenciadora 

__________, inscrita no CNPJ nº __________, lavra a presente Ata de Registro de Preços (ARP), referente ao 

Processo Administrativo em epígrafe que deu origem ao Pregão Eletrônico N°{numero_processo_contratacao}, 

que tem como objeto _______________, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta 

ATA, observados as especificações, os preços e os quantitativos do termo de referência do Processo de 

Contratação em referência referenciada, atendendo as condições previstas no edital de licitação, sujeitando-se 

as partes às normas constantes na , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril 
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de 2021, bem como, as cláusulas e condições abaixo estabelecidas, constituindo-se esta ATA em documento 

vinculativo e obrigacional às partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1 – A presente Ata tem por objeto Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa para 

fornecimento de equipamentos médico-hospitalares destinados ao aparelhamento de centro cirúrgico do 

município de Rosário/MA., especificado no Termo de Referência, Anexo I do edital do Pregão Eletrônico  Nº 

06/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO E CADASTRO RESERVA 

2.1 – A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, 

desde que comprovado o preço vantajoso. 

2.1.1 – O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

2.1.2 – Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

2.2 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, 

conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.2.1 – O instrumento contratual de que trata o item anterior deverá ser assinado no prazo de validade 

da ata de registro de preços. 

2.3 – Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

2.4 – Após do processo de contratação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata 

de registro de preços: 

2.4.1 – Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário e se obrigar nos limites 

dela; 

2.4.2 – Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

2.4.2.1 – Aceitarem cotar os itens com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; 

2.4.2.2 – Mantiverem sua proposta original. 

2.4.3 – Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores 

registrados na ata. 

2.5 – O registro a que se refere o item 2.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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2.6 – Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário terão prioridades sobre aqueles que mantiverem sua proposta original. 

2.7 – A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 2.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 

2.7.1 – Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação direta; 

2.7.2 – Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços. 

2.8 – O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

2.9 – Após a homologação do processo de contratação, o fornecedor mais bem classificado será convocado para 

assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no instrumento convocatório, sob 

pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9.1 – O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 

solicitação do fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, 

e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

2.10 – A ata de registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no PNCP. 

2.11 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 2.7, observando o item 2.7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 

classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

2.12 – Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 2.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 

anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do instrumento 

convocatório, poderá: 

2.12.1 – Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços 

foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço 

melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

2.12.2 – Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

2.13 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente justificada. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

3.1 – As quantidades previstas para os itens com preços registrados nesta ata de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou entidades participantes do registro de 

preços. 

3.2 – O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 

participante. 

3.3 – O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
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3.4 – Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 

do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

CLÁUSULA QUARTA – ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

4.1 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4.2 – Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 

seguintes situações: 

4.2.1 – Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como 

pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

4.1.2 – Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

4.1.3 – Na hipótese de previsão no instrumento convocatório de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.1.3.1 – No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

4.1.3.2 – No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

CLÁUSULA QUINTA – NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

5.1 – Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

5.1.1 – Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

5.1.2 – Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 

reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 

e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

5.1.3 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

5.1.4 – Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades 

que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 

conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.2 – Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração 
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do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de 

cumprir o compromisso. 

5.2.1 – Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas. 

5.2.2 – Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir 

as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 6.1, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

5.2.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam manter seus preços registrados. 

5.2.4 – Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 6.4, e adotará as medidas cabíveis para 

a obtenção da contratação mais vantajosa. 

5.2.5 – Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 5.2 e no item 5.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará 

o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

5.2.6 – O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado 

contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para 

que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 – O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

6.1.1 – Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

6.1.2 – Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

6.1.3 – Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 

11.462, de 2023; ou 

6.1.4 – Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.1.4.1 – Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 

derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

6.2 – O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 6.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

6.3 – Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
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6.4 – O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

6.4.1 – Por razão de interesse público; 

6.4.2 – A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

6.4.3 – Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto 

nº 11.462, de 2023. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 – O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

instrumento convocatório; 

7.1.2 – As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

7.2 – É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 

contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade. 

7.3 – O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 6.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

8.1 – As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, Anexo I do instrumento convocatório. 

8.2 – Integra a presente Ata de Registro de Preço, o Anexo I, com o cadastro de reserva das empresas signatárias 

que aceitam cotar os itens com os preços iguais ao do licitante vencedor do procedimento de contratação em 

referência. 

8.3 – Fica eleito o Foro da cidade de Rosário - MA, para dirimir quaisquer litígios oriundos da presente ATA de 

Registro de Preços (ARP), que não puderem ser administrativamente solucionados, renunciando, como 

renunciado têm, a qualquer outro por mais privilegiado que seja, até mesmo se houver mudança de domicílio 

de qualquer das partes. 

 

CLÁUSULA NONA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1 – Fica expressamente vedada a adesão à presente Ata de Registro de Preços por órgãos ou entidades não 

participantes do procedimento licitatório. 

9.2 – Os quantitativos registrados, bem como os prazos de entrega e capacidade operacional da futura 

contratada, foram definidos com base em estudos técnicos e na demanda específica dos órgãos participantes, 

não comportando ampliações decorrentes de adesões externas sem comprometer a eficiência, o cronograma e  

a regularidade das entregas. 
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9.3 – A presente Ata de Registro de Preços destina-se exclusivamente ao órgão gerenciador e aos órgãos 

participantes, não sendo admitida sua utilização por terceiros, mesmo mediante autorização posterior ou 

justificativas extraordinárias. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ITENS REGISTRADOS 

10.1 – O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta são as que seguem: 

 

Item Descrição Unidade Marca Quantidade 
Preço 

Unitário 
Preço Total 

       

 

Rosário – MA, _____ de ___________  de ______ 

 

 

(ASSINATURAS)  



 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ROSÁRIO 

 
 

 

 

 
Prefeitura Municipal de Rosário – MA | CNPJ: 41.479.569/0001-69 
Rua Urbano Santos, nº 970, Centro, Rosário, Maranhão, Brasil 
www.rosario.ma.gov.br 

Página 85 de 94 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2026 

 

CADASTRO DE RESERVA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ___/___ 

Aceita(m) cotar o(s) produto(s)/serviço(s) objeto da Ata de Registro de Preços em epígrafe com preços iguais ao 

do licitante vencedor do Pregão Eletrônico  Nº 06/2026, detentor dos preços registrados com esta Prefeitura 

Municipal, na sequência da classificação do certame, os seguintes fornecedores: 

COLOCAÇÃO FORNECEDOR CNPJ ENDEREÇO REPRESENTANTE CONTATOS Nº DOS ITENS 

       

       

       

  

Rosário – MA, _____ de ___________  de ______ 

 

(ASSINATURAS)  
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ANEXO IV – MINUTA DO CONTRATO 

 

  

CONTRATO Nº _____/_____ 
COMPRAS E SERVIÇOS COMUNS – LEI 14.133/2021 

 

 

 

PROCESSO DE ORIGEM 
PREGÃO ELETRÔNICO nº _____/_____ 
Nº PROCESSO ADMINISTRATIVO: _____/_____ 

  

 

OBJETO CONTRATUAL 
………………………… 

  

 

VALOR CONTRATUAL 
R$ ……….. (................) 

  

 

VIGÊNCIAS CONTRATUAL 
INICIAL: ____/____/____ 
FINAL: ____/____/____ 

  

 

DADOS DO CONTRATANTE 
RAZÃO SOCIAL CONTRATANTE, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro….., Número….., Bairro….., Cidade….., Estado….. 
Nome Responsavel Contrante….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

DADOS DO CONTRATADO 
RAZÃO SOCIAL CONTRATADO, CNPJ nº __.___.___/____-__ 
Logradouro…., Número…., Bairro…., Cidade….., Estado…... 
Nome Responsavel Contratado….., CPF nº ___.___.___-__ 

  

 

FISCAL DO CONTRATO 
Nome Fiscal Contrato….. 

  

PREÂMBULO 

Aos ____ de ________ de _____, a Razão Social Contratante…. – UF.., através da Unidade Adminsitrativa 
Contratante ….., inscrita no CNPJ nº  __.___.___/____-__, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021 na presença de testemunhas abaixo nomeadas acordam em assinar o presente TERMO DE 
CONTRATO, decorrente do Processo de Contratação em epígrafe, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA VINCULAÇÃO (art. 92, I e II) 

1.1 – O presente instrumento tem por objeto ……………………… de acordo com as especificações e condições 
definidas no Termo de Referência e em conformidade com a proposta de preço apresentada pela CONTRATADA. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO PREÇO (art. 92, V) 

2.1 – O valor do presente Contrato é de R$ ……… (..............), em conformidade com a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, conforme quadro abaixo: 

 

ESPECIFICAÇÕES E ITENS DO CONTRATO 

Item Descrição Marca Unidade Quant. Valor Unit. Valor Total 

1       

2       

3       
Valor Total R$ ….. 

2.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
2.3 – O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 
dos quantitativos efetivamente executados. 
2.3 – São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.1 – O Termo de Referência que embasou a contratação, em especial as cláusulas específicas quanto 
a forma de execução do objeto; 

2.3.2 – Edital de Licitação e/ou Aviso de Contratação Direta, conforme o caso; 
2.3.3 – A Proposta do Contratado; 
2.3.4 – Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1 – O prazo de vigência da contratação terá início na data de ___/___/___ e encerramento em ___/___/___, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, e, em caso de serviços e fornecimentos contínuos, poderão 
ser prorrogáveis por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

4.1.1 – O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no 
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 
4.1.2 – A prorrogação de que trata esse item é condicionada à avaliação, por parte do Gestor do 
Contrato, da vantajosidade da prorrogação, a qual deverá ser realizada motivadamente, com base no 
Histórico de Gestão do Contrato, nos princípios da manutenção da necessidade, economicidade e 
oportunidade da contratação, e nos demais aspectos que forem julgados relevantes. 

3.2 – O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
3.3 – Em caso de prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.4 – O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

4.1 – O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1 – O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE (art. 92, V) 

6.1 – Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado constante do processo administrativo que deu origem ao presente termo de contrato. 
6.2 – Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão 
reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, do índice Índice Geral de Preços de Mercado – IGP-M, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
6.3 – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
10.4 – No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o CONTRATANTE pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
6.5 – Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
10.6 – Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 
6.7 – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
6.8 – O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

7.1 – Quando o presente instrumento tratar de informações pessoais, as partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato 
administrativo, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
7.2 – Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
7.3 – É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 
7.4 – A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub-
operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 
7.5 – Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, com 
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
7.6 – É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 
decorrentes da LGPD. 
7.7 – O CONTRATADO deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
7.8 – O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
7.9 – O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 
descarte realizado. 
7.10 – Bancos de dados eventualmente formados a partir de deste instrumento contratual, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

7.10.1 – Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

7.11 – O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 
recomendações, editadas na forma da LGPD. 
7.12 – Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 
nacional. 
 

CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

8.1 – As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Rosário deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
UNIDADE: ……. 
CLASSIFICAÇÃO: ……. 
NATUREZA DA DESPESA: ……. 
FICHA: ……. 

8.2 – A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

9.1 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
9.2 – Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
9.3 – Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
9.4 – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
9.5 – Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 
e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 
9.6 – Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.7 – Cientificar o órgão de representação judicial da Procuradoria desta administração para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.8 – Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8.1 – A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

9.9 – Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
9.10 – Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais, nos termos do §4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021. 
9.11 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

10.1 – O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e Termo de Referência, parte 
integrante a este Contrato, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas. 
10.2 –  Em casos de fornecimento de equipamentos, entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada. 
10.3 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
10.4 – Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
10.5 – Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 
(art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados. 
10.7 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.8 – A empresa CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos relacionados na Ordem de 
Fornecimento/Serviço.  
10.9 – Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE;  
10.10 – Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
10.11 – Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.12 – Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;  
10.13 – Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (art. 116); 
10.14 – Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
10.15 – Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
10.16 – Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
10.17 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.18 – Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência. 
10.19 – Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 
2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 
deste contrato. 
10.20 – Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.21 – Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 
10.22 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 –  Para os contratos por escopo, assim considerados os contratos nos quais se impõe ao CONTRATADO o 
dever de realizar a execução de objeto específico em um período predeterminado, a extinção contratual se dará 
nos seguintes termos: 

11.1.1 –  Quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 
estipulado para tanto. 
11.1.2 –  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato: 

11.1.2.1 – Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO; 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; 
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

11.2 – Em se tratando de objeto de natureza contínua a extinção se dará quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2.1 – O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
11.2.2 – A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 
11.2.3 – Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 
data da comunicação. 

11.3 – O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.3.1 – Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
11.3.2 – A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
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11.3.2.1 – Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

11.4 – O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
11.4.1 – Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
11.4.2 – Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
11.4.3 – Indenizações e multas. 

11.5 – A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 
n.º 14.133, de 2021). 
11.6 – O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 
(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
 a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
b) Multa de: 

i) Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
ii) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia, quando exigida no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato.  

a. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção 
do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

iii) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 
30% do valor do Contrato. 
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iv) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "a", "b", “c” e "d" do 
subitem 12.1, de 1% a 30%  do valor do Contrato.  

12.3 – A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.4 – Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1 – Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da 
garantia prestada, quando exigida, ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.6 – Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
12.5 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao CONTRATADO, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
12.5 – Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 
dos órgãos de controle. 

12.7 – Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
12.8 – A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o CONTRATADO, 
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
12.9 – O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12.10 – As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
12.11 – Os débitos do CONTRATADO para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 
contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

13.1 – As regras acerca da prestação de garantia na presente contratação são as estabelecidas no Termo de 
Referência, parte integrante a este Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
14.2 – O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3 – As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica da CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de 
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 
8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – SUBCONTRATAÇÃO 

16.1 – As regras para subcontratação do objeto deste instrumento de contrato constam no Termo de Referência, 
parte integrante deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 – O presente contrato é regido pela Lei 14.133/21 e demais diplomas legais. 
17.2 – Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na 
Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
17.3 – Fica eleito o Foro da Comarca de Rosário - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 
Rosário – MA, ___ de __________de ____ 

 

ASSINATURAS 

 

PELA CONTRATANTE PELA CONTRATADA 

___________________________________________ ___________________________________________ 

TESTEMUNHAS 

___________________________________________ 

NOME: 

___________________________________________ 

NOME: 

 


